
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SERGIPE
Autarquia Federal criada pela Lei nº 5.905/73

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 007/2023 - SRP

CONTRATANTE 
Conselho Regional de Enfermagem de Sergipe (Coren-SE)

CÓDIGO DA UASG
389342

OBJETO
Registro de preço para prestação de serviços continuados de administração, gerenciamento e controle de 

frota  com a  implantação e  operação de  sistema informatizado e  integrado via  web,  através  de  rede de  

estabelecimentos  credenciados  pela  Contratada  para:  abastecimento,  manutenção  preventiva  e  corretiva, 

lavagem dos veículos e os serviços de guincho, incluindo o fornecimento de pneus, peças, acessórios, e mão 

de obra, para uso dos veículos oficiais do Conselho Regional de Enfermagem de Sergipe - COREN/SE, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
R$ 90.800,00 (noventa mil e oitocentos reais)

PERCENTUAL MÍNIMO DE DESCONTO SOBRE O VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
Item 1: 2,5%; Item 2: 2,2%; e Itens 3, 4, 5 e 6: 0,8%

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 28/11/2023 às 09h30min (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Maior desconto sobre o preço estimado por grupo de itens

MODO DE DISPUTA:
Aberto 

EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS
Não 

REGISTRO DE PREÇOS
Sim

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
33.90.30.01.00.00 – Combustíveis e lubrificantes – Automóveis

33.90.39.02.16.03 – Manutenção e conservação de bens móveis
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SERGIPE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023-SRP
(Processo Administrativo n° 40/2022)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Conselho Regional de Enfermagem de 
Sergipe (Coren-SE), por meio da Equipe de Pregão nomeada pela Portaria nº 157, de 21 de junho de 
2023,  realizará  licitação,  na  modalidade  PREGÃO,  forma ELETRÔNICA,  com  critério  de 
julgamento maior desconto sobre o valor estimado, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023 e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 28/11/2023
Horário: 09h30min (horário de Brasília-DF)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br
UASG: 389342

1.DO OBJETO

1.1.O objeto da presente licitação é o registro de preço para prestação de serviços continuados de 
administração,  gerenciamento e controle de frota com a implantação e operação de sistema 
informatizado  e  integrado  via  web,  através  de  rede  de  estabelecimentos  credenciados  pela 
Contratada para: abastecimento, manutenção preventiva e corretiva, lavagem dos veículos e os 
serviços de guincho, incluindo o fornecimento de pneus, peças, acessórios, e mão de obra, para 
uso  dos  veículos  oficiais  do  Conselho  Regional  de  Enfermagem de  Sergipe  -  COREN/SE, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2.O critério de julgamento adotado será o maior desconto sobre o preço estimado por grupo de 

itens,  observadas  as  exigências  contidas  neste  Edital  e  seus  Anexos  quanto  às 
especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam na minuta de Ata de Registro de Preços.
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3.DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1.As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria para o exercício de 2023, nas classificações:  33.90.30.01.00.00 – Combustíveis e 
lubrificantes – Automóveis e 33.90.39.02.16.03 – Manutenção e conservação de bens móveis

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

4.1.1. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo 
Federal,  no  sítio  www.comprasgovernamentais.gov.br,  por  meio  de  certificado 
digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

4.2.  O credenciamento junto  ao provedor  do sistema implica  a  responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para  
realização das transações inerentes a este Pregão.

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor  do sistema ou do órgão ou entidade promotora  da  licitação por  eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no  SICAF  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação, 
devendo  proceder,  imediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos  registros  tão  logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação.

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF,  conforme disposto no art. 9º da IN 
SEGES/MP nº 3, de 2018.

5.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.
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5.2.1. É permitida a AMPLA participação, nos termos do Art. 10, I, do Decreto 
nº 3.538/2015. 

5.2.2. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação 
para  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  conforme  disposições 
constantes do art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 
(Art. 4º, caput, da Lei nº 14.133/2021).

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente;

5.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.3.3.  estrangeiros  que  não  tenham  representação  legal  no  Brasil  com  poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.3.4. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação;

5.3.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

5.3.6. Agente público do órgão ou entidade licitante;

5.3.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de  trabalho  infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de 
escravo  ou  por  contratação  de  adolescentes  nos  casos  vedados  pela  legislação 
trabalhista;

5.3.8. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados;

5.3.9.  Empresa,  isoladamente  ou  em  consórcio,  responsável  pela  elaboração  do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do  capital  com  direito  a  voto,  responsável  técnico  ou  subcontratado,  quando  a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
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5.3.10.  Pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  licitação, 
impossibilitada  de  participar  da  licitação  em  decorrência  de  sanção  que  lhe  foi 
imposta;

5.3.11.  Aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica, 
financeira,  trabalhista ou civil  com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

5.3.12.  Empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da  Lei  nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

5.3.13. O impedimento de que trata o item 4.2.7 será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da  sanção a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante.

5.3.14.  A critério  da  Administração  e  exclusivamente  a  seu  serviço,  o  autor  dos 
projetos e a empresa a que se referem os itens 4.2.8 e 4.2.9 poderão participar no 
apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 
gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 
ou entidade.

5.3.15.  Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do  mesmo 
grupo econômico.

5.3.16. O disposto nos itens 4.2.8 e 4.2.9 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução.

5.3.17. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente  financiados  por  agência  oficial  de  cooperação  estrangeira  ou  por 
organismo  financeiro  internacional  com  recursos  do  financiamento  ou  da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
termos da Lei nº 14.133/2021.
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5.3.18.  A vedação  de  que  trata  o  item 4.2.6  estende-se  a  terceiro  que  auxilie  a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado  ou  funcionário  ou  representante  de  empresa  que  preste  assessoria 
técnica.

5.3.19. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.3.20. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49;

5.3.21.  nos  itens  exclusivos  para  participação  de  microempresas  e  empresas  de 
pequeno  porte,  a  assinalação  do  campo  “não”  impedirá  o  prosseguimento  no 
certame

5.3.21.1.  nos  itens  em  que  a  participação  não  for  exclusiva  para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 
apenas  produzirá  o  efeito  de  o  licitante  não  ter  direito  ao  tratamento 
favorecido  previsto  na  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  mesmo  que 
microempresa, empresa de pequeno porte.

5.3.22.  que está  ciente  e  concorda com as condições contidas  no Edital  e  seus 
anexos;

5.3.23. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

5.3.24. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.3.25.  que  não  emprega  menor  de  18  anos  em trabalho  noturno,  perigoso  ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.3.26.  que  a  proposta  foi  elaborada  de  forma  independente,  nos  termos  da 
Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

5.3.27. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
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5.3.28. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento 
de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da  Previdência  Social  e  que  atendam  às  regras  de  acessibilidade  previstas  na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

5.3.29. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

6.DA  APRESENTAÇÃO  DA  PROPOSTA  E  DOS  DOCUMENTOS  DE 
HABILITAÇÃO

6.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição 
do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão  pública,  quando,  então,  encerrar-se-á  automaticamente  a  etapa  de  envio 
dessa documentação.

6.2.O envio  da  proposta,  acompanhada  dos  documentos  de  habilitação  exigidos  neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3.Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 
do  SICAF,  assegurado  aos  demais  licitantes  o  direito  de  acesso  aos  dados 
constantes dos sistemas.

6.4.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

6.5.Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão.

6.6.Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.7.Não  será  estabelecida,  nessa  etapa  do  certame,  ordem  de  classificação  entre  as 
propostas  apresentadas,  o  que  somente  ocorrerá  após  a  realização  dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
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6.8.Os  documentos  que  compõem  a  proposta  e  a  habilitação  do  licitante  melhor 
classificado  somente  serão  disponibilizados  para  avaliação  do  pregoeiro  e  para 
acesso público após o encerramento do envio de lances.

7.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1.O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema 
eletrônico, dos seguintes campos:

7.1.1.Valores unitários e totais por item;

7.1.2.Percentual de desconto sobre o valor estimado da contratação;

7.1.3.Descrição  detalhada  do  objeto,  contendo  as  informações  similares  à 
especificação do Termo de Referência.

7.1.3.1.Todas  as  especificações  do  objeto  contidas  na  proposta  vinculam a 
Contratada.

7.1.3.2.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos  previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens.

7.1.3.3.Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de 
lances,  serão  de  exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto.

7.1.3.4.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação.

7.1.4.O  licitante  deverá  declarar,  para  cada  item,  em  campo  próprio  do  sistema 
COMPRASNET, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado 
por  um  dos  critérios  de  margem  de  preferência  indicados  no  Termo  de 
Referência.

7.1.5.Os  licitantes  devem  respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas 
normas  de  regência  de  contratações  públicas  federais,  quando 
participarem de licitações públicas;

AV. HERMES FONTES, Nº 931 – BAIRRO SALGADO FILHO – CEP: 49020-550 – ARACAJU/SE
TEL: (79) 3225-4000 / 3225-4027
Página eletrônica: www.coren-se.gov.br



CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SERGIPE
Autarquia Federal criada pela Lei nº 5.905/73

7.1.6.O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 
parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas 
da  União  e,  após  o  devido  processo  legal,  gerar  as  seguintes 
consequências:  assinatura  de  prazo  para  a  adoção  das  medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 
IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis 
e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada  a  ocorrência  de  superfaturamento  por  sobrepreço  na 
execução do contrato.

7.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.3. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis,  a  cotação  adequada  será  a  que  corresponde  à  média  dos  efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

7.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.5. Na presente licitação,  a  Microempresa e a  Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

7.5.1.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência,  assumindo o proponente  o compromisso de executar  o  objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 
à  perfeita  execução  contratual,  promovendo,  quando  requerido,  sua 
substituição.

7.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação.

7.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
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7.8. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto,  o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no 
Anexo I – Termo de Referência.

7.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos,  acordos coletivos, convenções 
coletivas  ou  sentenças  normativas  que  regem  as  categorias  profissionais  que 
executarão  o  serviço  e  as  respectivas  datas  bases  e  vigências,  com  base  na 
Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.

7.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no 
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

8.DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E 
FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1.A  abertura da  presente  licitação  dar-se-á  em  sessão  pública,  por  meio  de  sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2.O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis  ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência.

8.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2.A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.

8.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes.

8.5.Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.
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8.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor por grupo de itens.

8.6.Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando  o  horário  fixado  para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7.O licitante somente poderá oferecer lance  de valor inferior  ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.

8.8.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de 2 % (dois por cento).

8.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

8.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

8.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os  
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente  pelo  sistema  quando  houver  lance  ofertado  nos  últimos  dois  minutos  do 
período de duração da sessão pública.

8.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.14. Não  havendo  novos  lances  na  forma  estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessão  pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação.

8.15. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio,  
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.16. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances  
intermediários.

8.17. Após  o  término  dos  prazos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  o  sistema  ordenará  e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
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8.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

8.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro,  no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a  
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.

8.22.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.23.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores  da primeira  colocada,  se  esta  for  empresa de maior  porte,  assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123,  
de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

8.24. Nessas  condições,  as  propostas  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  que  se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.25.A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5  (cinco)  minutos  controlados  pelo  sistema,  contados  após  a  comunicação automática  para 
tanto.

8.26.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes  microempresa  e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na  
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior.

AV. HERMES FONTES, Nº 931 – BAIRRO SALGADO FILHO – CEP: 49020-550 – ARACAJU/SE
TEL: (79) 3225-4000 / 3225-4027
Página eletrônica: www.coren-se.gov.br



CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SERGIPE
Autarquia Federal criada pela Lei nº 5.905/73

8.27.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte  que  se  encontrem nos  intervalos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  será  realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.28.Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.28.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

8.28.1.1.disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação;

8.28.1.2.avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,  para  a  qual 
deverão  preferencialmente  ser  utilizados  registros  cadastrais  para  efeito  de 
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

8.28.1.3.desenvolvimento  pelo  licitante  de  ações  de  equidade  entre  homens  e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

8.28.1.4.desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,  conforme 
orientações dos órgãos de controle.

8.28.2.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por:

8.28.2.1.empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 
que este se localize;

8.28.2.2.empresas brasileiras;

8.28.2.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País;

8.28.2.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009.

8.28.3.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro  colocado  permanecer  acima  do  preço  máximo  ou  inferior  ao  desconto 
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definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento.

8.29.Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser  
desconsiderados  pelo  pregoeiro,  devendo  a  ocorrência  ser  comunicada  imediatamente  à 
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia;

8.30.Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

8.31.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.

8.32.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.33.No caso  de  desconexão com o Pregoeiro,  no  decorrer  da  etapa  competitiva  do  Pregão,  o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.34.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.

8.35.O Critério de julgamento adotado será o maior percentual desconto sobre o valor estimado 
por grupo de itens, conforme definido neste Edital e seus anexos.

8.36.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.37.Em  relação  a  itens  ou  grupos  porventura  não  exclusivos  para  participação  de 
microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 
efetivada  a  verificação  automática,  junto  à  Receita  Federal,  do  porte  da  entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno  porte  participantes,  procedendo  à  comparação  com  os  valores  da  primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015.

8.37.1.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
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8.37.2.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma  última  oferta  para  desempate,  obrigatoriamente  em  valor  inferior  ao  da 
primeira  colocada,  no  prazo  de  5  (cinco)  minutos  controlados  pelo  sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto.

8.37.3.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 
5% (cinco  por  cento),  na  ordem de  classificação,  para  o  exercício  do  mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.37.4.No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e 
empresas  de  pequeno  porte  que  se  encontrem nos  intervalos  estabelecidos  nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.37.5.Quando  houver  propostas  beneficiadas  com  as  margens  de  preferência  em 
relação  ao  produto  estrangeiro,  o  critério  de  desempate  será  aplicado 
exclusivamente  entre  as  propostas  que  fizerem  jus  às  margens  de  preferência, 
conforme regulamento.

8.38.A ordem de  apresentação  pelos  licitantes  é  utilizada  como um dos  critérios  de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 
e fechado.

8.39.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

8.39.1.disputa  final,  hipótese  em que  os  licitantes  empatados  poderão  apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação;

8.39.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente  ser  utilizados  registros  cadastrais  para  efeito  de  atesto  de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

8.39.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

8.39.4.desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,  conforme 
orientações dos órgãos de controle.
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8.40.Persistindo  o empate,  a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.

8.40.1.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,  
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital.

8.40.1.1.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes.

8.40.1.2.O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que,  no prazo de  2 
(duas) horas,  envie  a  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  após  a 
negociação  realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados.

8.41.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

8.41.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após 
a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido pela Administração.

8.41.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes.

8.41.3.O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório.

8.41.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas)  horas,  envie  a  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  após  a 
negociação  realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos 
complementares,  quando  necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste 
Edital e já apresentados.

8.41.5.É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
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8.41.6. Após  a  negociação  do  preço,  o  Pregoeiro  iniciará  a  fase  de  aceitação  e 
julgamento da proposta.

9.DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

9.1.Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  pregoeiro  verificará  se  o  licitante  provisoriamente 
classificado  em primeiro  lugar  atende  às  condições  de  participação  no  certame,  conforme 
previsto  no  art.  14  da  Lei  nº  14.133/2021,  legislação  correlata  e  no  item  4.2  do  edital,  
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura  
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1. SICAF;  

9.1.2. Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido pela 
Controladoria-Geral  da  União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

9.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n°  
8.429, de 1992.

9.1.5. Caso conste na Consulta  de Situação do licitante a  existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
(IN nº 3/2018, art. 29, caput)

9.1.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

9.1.7. O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  a  uma  eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

9.1.8. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação.

9.2. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
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9.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento  favorecido  às  ME/EPPs,  o  pregoeiro  verificará  se  faz  jus  ao  benefício,  em 
conformidade com os itens 9 e 12.5 deste edital.

9.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará  a  proposta  classificada  em  primeiro  lugar  quanto  à  adequação  ao  objeto  e  à  
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022.

9.4.1.O Pregoeiro poderá solicitar análise de conformidade da proposta por meio de 
manifestação formal do setor requisitante ou de terceiros.

9.5. Em se  tratando  de  serviços  com fornecimento  de  mão  de  obra  em  regime  de  dedicação 
exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram 
utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do 
valor estimado pela Administração:

9.5.1. [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas];

9.5.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória 
pelos  licitantes,  mas,  ao  longo  da  execução  contratual,  sempre  se  exigirá  o 
cumprimento  dos  acordos,  dissídios  ou  convenções  coletivas  adotados  por  cada 
licitante/contratado.

9.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

9.6.1.contiver vícios insanáveis;

9.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

9.6.3.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação;

9.6.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

9.6.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável.

9.6.6.No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
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9.6.7.A inexequibilidade,  na  hipótese  de  que  trata  o  caput,  só  será  considerada  após 
diligência do pregoeiro, que comprove:

9.6.7.1.que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

9.6.7.2.inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

9.6.8.Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

9.6.8.1.Nos regimes de execução por tarefa,  empreitada por preço global ou 
empreitada  integral,  semi-integrada  ou  integrada,  a  caracterização  do 
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;

9.6.8.2.No  regime  de  empreitada  por  preço  unitário,  a  caracterização  do 
sobrepreço  se  dará  pela  superação  do  valor  global  estimado  e  pela 
superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa 
ao edital;

9.6.8.3.No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) 
do  valor  orçado  pela  Administração,  independentemente  do  regime  de 
execução.

9.6.9.Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 
acordo com a Lei.

9.6.10.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

9.6.10.1.Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto 
em seus  respectivos  custos  unitários  por  meio  de  Planilha  de  Custos  e 
Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado 
em  primeiro  lugar  será  convocado  para  apresentar  Planilha  por  ele 
elaborada,  com os  respectivos  valores  adequados  ao  valor  final  da  sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
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9.6.10.2.Em se tratando de serviços de engenharia,  o licitante vencedor será 
convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas 
com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo 
elaborado  pela  Administração,  bem  como  com  detalhamento  das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 
os  respectivos  valores  adequados  ao  valor  final  da  proposta  vencedora, 
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 
global,  empreitada  integral,  contratação  semi-integrada  e  contratação 
integrada,  exclusivamente  para  eventuais  adequações  indispensáveis  no 
cronograma  físico-financeiro  e  para  balizar  excepcional  aditamento 
posterior do contrato.

9.6.10.3.Em se  tratando  de  serviços  com fornecimento  de  mão de  obra  em 
regime  de  dedicação  exclusiva  cuja  produtividade  seja  mensurável  e 
indicada  pela  Administração,  o  licitante  deverá  indicar  a  produtividade 
adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual.

9.6.10.4.Caso  a  produtividade  for  diferente  daquela  utilizada  pela 
Administração como referência, ou não estiver contida na faixa referencial 
de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá 
apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

9.6.10.5.Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela 
estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o 
objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso 
não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a 
exequibilidade da proposta.

9.6.10.6.Para  efeito  do  subitem  anterior,  admite-se  a  adequação  técnica  da 
metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do 
objeto,  desde  que  mantidas  as  condições  para  a  justa  remuneração  do 
serviço.

9.6.10.7.Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem motivo  para  a 
desclassificação  da  proposta.  A  planilha  poderáZ  ser  ajustada  pelo 
fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 
custos da contratação;
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9.6.11.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas;

9.6.12.Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de  recolhimento  de  impostos  e  contribuições  na  forma  do  Simples  Nacional, 
quando não cabível esse regime.

9.6.13.Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 
da área especializada no objeto.

9.6.14.Caso  o  Termo  de  Referência  exija  a  apresentação  de  amostra,  o  licitante 
classificado  em  primeiro  lugar  deverá  apresentá-la,  conforme  disciplinado  no 
Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

9.6.15.Por  meio  de  mensagem  no  sistema,  será  divulgado  o  local  e  horário  de 
realização  do  procedimento  para  a  avaliação  das  amostras,  cuja  presença  será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

9.6.16.Os  resultados  das  avaliações  serão  divulgados  por  meio  de  mensagem  no 
sistema.

9.6.17.No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer  atraso na entrega,  sem 
justificativa  aceita  pelo  Pregoeiro,  ou  havendo  entrega  de  amostra  fora  das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

9.6.18.Se  a(s)  amostra(s)  apresentada(s)  pelo  primeiro  classificado  não  for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo  classificado.  Seguir-se-á  com  a  verificação  da(s)  amostra(s)  e,  assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 
no Termo de Referência. 

10.DA HABILITAÇÃO

10.1. Os  documentos  previstos  no  Termo  de  Referência,  necessários  e  suficientes  para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.1.1. Os licitantes, para fins de habilitação técnica deverão apresentar ao menos 1 (um) 
atestado de capacidade técnica que comprove a execução de serviços similares em 
características, quantidades e prazos, ao objeto da presente licitação. O (s) atestados 
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(s) deverão possuir assinatura de representante do órgão ou empresa emissor, bem 
como endereço eletrônico e/ou telefone, para casos de eventuais diligências.

10.2.A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

10.2.1. Para  fins  de  qualificação  econômico-financeira,  a  comprovação  da  situação 
financeira  da  empresa  será  constatada  mediante  obtenção  de  índices  de  Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) 
resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo 
Não Circulante

SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante

10.2.1.1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a  1(um)  em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente  (LC),  deverão  comprovar,  considerados  os  riscos  para  a 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o 
patrimônio  líquido  mínimo  de  10%  (dez  por  cento)  do  valor  estimado  da 
contratação ou do item pertinente.

10.3.Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre.

10.4.Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 
termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

10.5.Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 
efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório 
dos valores de cada consorciado.
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10.6.Se  o  consórcio  não  for  formado  integralmente  por  microempresas  ou  empresas  de 
pequeno  porte  e  o  termo  de  referência  exigir  requisitos  de  habilitação  econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido 
para os licitantes individuais.

10.7.Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 
por cópia ou por meio eletrônico.

10.8.Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

10.9.Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  declaração  de  que  atende  aos  requisitos  de 
habilitação,  e  o  declarante  responderá  pela  veracidade  das  informações  prestadas,  na 
forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

10.10.Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  no  sistema,  sob  pena  de  inabilitação,  a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

10.11.O licitante  deverá  apresentar,  sob  pena  de  desclassificação,  declaração  de  que  suas 
propostas  econômicas  compreendem a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas

10.12.A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

10.13.Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 
3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

10.14.É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

10.15.A não  observância  do  disposto  no  item anterior  poderá  ensejar  desclassificação  no 
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).
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10.16.A verificação  pelo  pregoeiro,  em  sítios  eletrônicos  oficiais  de  órgãos  e  entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

10.17.Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável 
por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

10.18.Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos 
de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto  
no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de  
setembro de 2022.

10.19.A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor.

10.20.Os documentos relativos à  regularidade fiscal  que constem do Termo de Referência 
somente  serão  exigidos,  em qualquer  caso,  em momento  posterior  ao  julgamento  das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

10.21.Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

10.22.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art.  
64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

10.23.complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

10.24.atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas;

10.25.Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 
fins de habilitação e classificação.

10.26.Na  hipótese  de  o  licitante  não  atender  às  exigências  para  habilitação,  o  pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
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a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 
subitem 27.3.1.

10.27.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 
que trata o subitem anterior.

10.28.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição 
para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

10.29.Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

11.DOS RECURSOS

11.1.A interposição  de  recurso  referente  ao  julgamento  das  propostas,  à  habilitação  ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2.O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata.

11.3.Quando  o  recurso  apresentado  impugnar  o  julgamento  das  propostas  ou  o  ato  de 
habilitação ou inabilitação do licitante:

11.3.1.a  intenção de  recorrer  deverá  ser  manifestada imediatamente,  sob pena de 
preclusão;

11.3.2.o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 
(dez) minutos.

11.3.3.o  prazo  para  apresentação  das  razões  recursais  será  iniciado  na  data  de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.4.na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação da ata de julgamento.

11.4.Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
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11.5.O recurso  será  dirigido  à  autoridade  que  tiver  editado o  ato  ou  proferido  a  decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 
do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses.

11.8.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10.Os autos do processo permanecerão com vista  franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico licitacoes@coren-se.gov.br

12.DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1.A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à  
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2.Quando  houver  erro  na  aceitação  do  preço  melhor  classificado  ou  quando  o 
licitante  declarado  vencedor  não  assinar  o  contrato,  não  retirar  o  instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43,  §1º  da  LC nº  123/2006.  Nessas  hipóteses,  serão  adotados  os  procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta.

12.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda,  
fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.
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12.2.2.A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 
contidos  no  SICAF,  sendo  responsabilidade  do  licitante  manter  seus  dados 
cadastrais atualizados.

13.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS.

13.1.  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

13.1.1.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer  documento  que  tenha  sido  solicitado  pelo/a  pregoeiro/a  durante  o 
certame;

13.1.2.Salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente  justificado,  não 
mantiver a proposta em especial quando:

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após 
a negociação; 

13.1.2.2.recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.2.3.pedir  para  ser  desclassificado  quando  encerrada  a  etapa 
competitiva; ou 

13.1.2.4.deixar de apresentar amostra;

13.1.3.apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

13.1.4.não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.5.recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou  a  aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela 
Administração;

13.1.6.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação;

13.1.7.fraudar a licitação;

13.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando:
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13.1.8.1.agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.8.2.induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.8.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.1.9.praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

13.1.10. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

13.1.10.1. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

13.1.10.1.1.advertência; 

13.1.10.1.2. multa;

13.1.10.1.3.impedimento de licitar e contratar e

13.1.10.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.

13.1.11.Na aplicação das sanções serão considerados:

13.1.11.1.a natureza e a gravidade da infração cometida.

13.1.11.2.as peculiaridades do caso concreto

13.1.11.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes

13.1.11.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

13.1.11.5.a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de 
integridade,  conforme  normas  e  orientações  dos  órgãos  de 
controle.

13.1.11.6.A  multa  será  recolhida  em  percentual  de  0,5%  a  30% 
incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo 
máximo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  a  contar  da  comunicação 
oficial. 
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13.1.11.7. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a 
multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

13.1.11.8.Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 
9.1.8,  9.1.9  e  9.1.10  a  multa  será  de  15% a  30% do valor  do 
contrato licitado.

13.2. As  sanções  de  advertência,  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à  
penalidade de multa.

13.3. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

13.4. A sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao  responsável  em 
decorrência  das  infrações  administrativas  relacionadas  nos  itens  9.1.1,  9.1.2  e  9.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e  indireta  do  ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.5. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 
9.1.6, 9.1.7, 9.1.8, 9.1.9 e 9.1.10, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

13.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração,  descrita  no  item  39.1.3,  caracterizará  o  descumprimento  total  da 
obrigação  assumida  e  o  sujeitará  às  penalidades  e  à  imediata  perda  da  garantia  de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 
§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

13.7. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar  e  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  demandará  a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
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da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 

13.8. Caberá  recurso  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis  da  aplicação  das  sanções  de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.9. Caberá  a  apresentação  de  pedido  de  reconsideração  da  aplicação  da  sanção  de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento.

13.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.11. A aplicação das sanções previstas  neste  edital  não exclui,  em hipótese alguma,  a 
obrigação de reparação integral dos danos causados.  

14.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

14.1.Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital.

14.2.A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail  licitacoes@coren-
se.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. Hermes Fontes, nº 931, 
Bairro Salgado Filho, Aracaju-SE, CEP 49.020-550.

14.3.Caberá  ao Pregoeiro,  auxiliado pelos  responsáveis  pela  elaboração deste  Edital  e  seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação.

14.4.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14.5.Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro,  até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
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14.6.O  pregoeiro  responderá  aos  pedidos  de  esclarecimentos  no  prazo  de  dois  dias  úteis, 
contado  da  data  de  recebimento  do  pedido,  e  poderá  requisitar  subsídios  formais  aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

14.7.As  impugnações  e  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem os  prazos  previstos  no 
certame.

14.8.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

14.9.As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  serão  divulgadas  pelo  sistema e 
vincularão os participantes e a administração.

15.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1.Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

15.2.Não  havendo  expediente  ou  ocorrendo  qualquer  fato  superveniente  que  impeça  a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

15.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF.

15.4.No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que  não  alterem a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

15.5.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15.6.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

15.7.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a  
Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
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15.8.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início  e  incluir-se-á  o  do  vencimento.  Só  se  iniciam e  vencem os  prazos  em dias  de 
expediente na Administração.

15.9.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público.

15.10.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

15.11.O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  nos  endereços  eletrônicos 
http://www.comprasgovernamentais.gov.br e  http://www.coren-se.gov.br ,  e  também 
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Av. Hermes Fontes, nº 931, Bairro Salgado 
Filho, Aracaju-SE, CEP 49.020-550, nos dias úteis, no horário das 08h00 às 16h00, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados.

15.12.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar;

ANEXO II – Mapa de Riscos;

ANEXO III - Termo de Referência;

ANEXO IV – Modelo de Proposta;

ANEXO V – Minuta de Ata de Registro de Preços;

ANEXO VI – Minuta de Contrato;

Aracaju/SE, 10 de novembro de 2023.

DIEGO RAFAEL DA SILVA BORGES
Presidente
Coren-SE
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ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

    1. INFORMAÇÕES BÁSICAS
        1.1. Número do Processo: 40/2022;
        1.2. Protocolo: 1792022DOC-S.

    2. INTRODUÇÃO
        2.1. O presente Estudo Técnico Preliminar tem por escopo iniciar o planejamento preliminar, 
de  modo  a  assegurar  a  viabilidade  técnica  para  contratação  de  serviços  continuados  de 
administração,  gerenciamento  e  controle  de  frota  com  implantação  e  operação  de  sistema 
informatizado  e  integrado,  via  web através  de  rede  de  estabelecimentos  credenciados  pela 
Contratada,  para  abastecimento,  manutenção preventiva  e  corretiva,  lavagem dos  veículos  e  os 
serviços de guincho, incluindo o fornecimento de pneus, peças, acessórios  e mão de obra para uso 
dos veículos oficiais do Conselho Regional de Enfermagem de Sergipe (COREN/SE).

    3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
        3.1. O Coren/SE não dispõe de meios próprios para realizar manutenções periódicas e /ou 
emergenciais de forma a garantir, rapidamente, que seus veículos oficiais estejam em condições de 
uso, para que não comprometam o andamento das atividades finalísticas institucionais. Ademais, 
não existem contratos vigentes para frota regular de veículos oficiais para manutenção e reboque. 
        3.2. A intenção desta contratação, é aglutinar, por meio da gestão de frota, o abastecimento,  
manutenção e socorro de veículos. 
        3.3. Atualmente a frota de veículos do COREN/SE é composta por 4 (quatro) veículos próprios 
conforme  tabela  constante  deste  estudo,  com pretensão  de  aquisição  de  mais  2  veículos  para 
composição da frota. 
        3.4. A contratação pretendida é de um sistema de gestão, portanto de uma atividade destinada a  
obter  determinada utilidade de interesse para a  Administração Pública,  que o art.  6º,  II  da Lei  
8.666/93 define expressamente como serviço.
        3.5. Esse modelo de contratação visa padronizar a manutenção dos veículos e obter agilidade 
na  autorização  de  contratação  e  no  consequente  conserto  da  frota,  reduzir  custos,  eliminar, 
aperfeiçoar  e  aumentar  o  controle  de  processos,  centralizar  a  gestão  e,  portanto,  minimizar  a  
indisponibilidade da frota de veículo. 
        3.6. Esse tipo de contratação já é utilizado em todo Brasil, por vários órgãos da Administração 
Pública  Federal,  facilmente  detectado  em  pesquisa  pelo  Painel  de  Preços,  CATSER  461506, 
461548, 25372, 13544, 3565.  
        3.7. Assim, os respectivos serviços possibilitam maior celeridade, fiscalização e controle dos 
gastos. Como se pode ver, tal modalidade de contrato é uma tendência de crescente utilização em 
órgãos públicos do Poder Executivo,  na administração direta e indireta,  bem como nos demais 
poderes  da República.  Portanto,  objetiva-se  com essa contratação a  centralização desse tipo de 
serviço, reduzindo as distorções hoje existentes, além de proporcionar um controle mais eficiente,  
uniforme e completo, permitindo respostas rápidas às demandas existentes.
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        3.8. Por fim, é nosso entendimento ter sido demonstrado a essencialidade e o interesse público  
da contratação. Como benefício resultante da contratação, espera-se melhor controle e preservação 
desses bens patrimoniais (veículos), a segurança dos seres humanos no exercício de suas funções, e  
os  benefícios  às  comunidades  assistidas,  resultando  na  execução  das  atividades  de  suporte  e 
finalísticas  do  COREN/SE.  A  contratação  pretendida  é  vantajosa,  uma  alternativa  viável  para 
obtenção de maiores  benefícios  ao menor custo possível,  ressaltando que a  continuidade desse 
serviço é essencial e indispensável para o desenvolvimento das atividades deste regional, seja na 
área de suporte administrativo, seja nos serviços de fiscalização.

         

    4. ÁREA REQUISITANTE

Área Requisitante Responsável
Departamento de Gestão Guilherme Diangelis Gomes

    5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
        5.1. A Contratada deverá possuir experiência comprovada de pelo menos 03 (três) anos na 
prestação de  serviços  de  gerenciamento e  controle  de  manutenções  preventivas  e  corretivas  de 
veículos automotores em rede de oficinas automotivas credenciados em todo território nacional, 
através da implantação e operação de sistema (software) informatizado e integrado. 
        5.2. Disponibilidade de rede de oficinas automotivas credenciadas (oficinas automotivas, 
concessionárias, lava jatos, borracharia, autopeças, guincho, e outros), cobrindo todos os municípios 
do  Estado  de  Sergipe,  principalmente  Aracaju,  e ainda  nacional,  devendo  ainda  promover  o 
credenciamento  de  outras  prestadoras  de  serviços,  a  pedido  da  Contratante,  em  função  das 
necessidades que se fazerem presentes, sempre conexas aos interesses públicos, afins de prestação 
de serviços de manutenção de: mecânica, elétrica, funilaria, suspensão, pintura, lubrificantes, filtros, 
vidraçaria,  capotaria,  tapeçaria,  borracharia,  retifica,  alinhamento,  balanceamento,  lavagem, 
reboque de veículos com assistência 24 horas, serviços de chaveiro e fornecimento de pneus, peças 
e acessórios em geral. 
        5.3. As empresas credenciadas na rede da Contratada deverão estar aptas e habilitadas a 
atender os veículos do COREN/SE, tendo estrutura e capacidade para receber os veículos com pátio 
interno  fechado  e  com  segurança  a  noite  e  aos  finais  de  semana,  de  modo  que  os  veículos 
permaneçam no local, sem riscos
        5.4. A ampliação da rede de oficinas credenciadas, sempre que solicitada pela Contratante nas 
localidades indicadas, e, caso não seja possível, a Contratada deverá justificar o motivo para o não 
credenciamento; 
        5.5. Disponibilização de um sistema de dados confiável, que facilite o controle e a fiscalização  
interna e externa; 
        5.6. Administração e implantação de sistema integrado com uso de tecnologia de identificação  
eletrônica e senhas de acesso, visando a execução e controle eficientes das peças adquiridas e dos  
serviços realizados;
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        5.7. Informatização dos controles a partir de sistema integrado, possibilitando o lançamento de  
dados, emissão de relatórios financeiros, operacionais e gerenciais que permitam controle total dos 
gastos com manutenção;
        5.8. Disponibilização de senhas individuais para os servidores, indicados pelo COREN/SE, 
acessarem a base gerencial; 
        5.9. Possibilidade de alteração de senhas de acesso, sempre que necessário, sem a necessidade 
de participação de funcionário da empresa Contratada; 
        5.10. Acesso a base operacional, para qualquer operação, feito somente após a digitação de 
uma senha ou código de acesso válido do usuário; 
        5.11. Possuir cadastro regular no SICAF e ausência de impedimentos para contratar;
Iniciar a prestação dos serviços em conformidade com as necessidades da
Administração e a disponibilidade orçamentária, no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, a 
contar da assinatura do Contrato.
        5.12. Serviços Continuado. 
            5.12.1. Definição apresentada na Instrução Normativa nº 05/2017 da Secretaria de Gestão do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão: "Art. 15. Os serviços prestados de forma 
contínua são aqueles que, pela sua essencialidade, visam atender à necessidade pública de forma 
permanente  e  contínua,  por  mais  de  um  exercício  financeiro,  assegurando  a  integridade  do 
patrimônio público ou o funcionamento das atividades finalísticas do Órgão ou entidade, de modo 
que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da 
missão institucional.". 
            5.12.2. No caso concreto, considerando que o serviço de gerenciamento integrado de frota 
de veículos visa dar apoio às atividades da instituição, sua ausência geraria queda na qualidade e 
quantidade da atividade-fim deste Órgão e consequente menor qualidade nos serviços prestados à 
sociedade, parâmetro este difícil de mensurar. 
        5.13. Critérios e práticas de sustentabilidade:
            5.13.1. A Contratada fica obrigada a adotar os termos da Instrução Normativa SLTI/MPOG 
nº 01, de 19 de janeiro de 2010, notadamente o disposto em seu Art. 6º, no que for aplicável.
            5.13.2. A comprovação da exigência anterior poderá ocorrer por meio de declaração da 
licitante, que será verificada no transcorrer da execução contratual.
        5.14. Duração inicial do Contrato:
            5.14.1. A duração do contrato será de 5 (cinco) anos, podendo ser prorrogados por até 10 
(dez) anos, estando de acordo com o artigo 106 e 107 da Lei 14.133 de 2021.

    6. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE 
SOLUÇÃO A CONTRATAR
        6.1. Verifica-se que há no mercado diversas empresas atuando no ramo de administração e 
gerenciamento de frota, portanto, a necessidade da contratação por meio do modelo proposto se 
relaciona às peculiaridades das atividades finalísticas desenvolvidas pela COREN/SE;
        6.2. Por não haver qualquer critério de exclusividade ou especificidade que distancie as  
atividades pretendidas do senso comum, e devido a existência de empresas prestadoras de serviços 
descritos neste estudo, não se achou necessário apresentar esse levantamento. A diversidade de 
fornecedores no ramo permite uma ampla competição neste certame.
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    7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
        7.1. A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado nos Estudos Preliminares,  
abrange a prestação de serviços continuados de administração, gerenciamento e controle de frota 
com implantação e operação de sistema informatizado e integrado, via web, através de rede de 
estabelecimentos credenciados pela Contratada, para manutenção preventiva e corretiva, lavagem 
dos veículos e os serviços de guincho, incluindo o fornecimento de pneus, peças, acessórios e mão 
de obra para uso dos veículos pertencentes ao COREN/SE, visando padronizar a manutenção das 
viaturas, obter agilidade na autorização de contratação e no consequente conserto da frota, reduzir 
custos, eliminar, aperfeiçoar e aumentar o controle de processos, centralizar a gestão e, portanto, 
minimizar a indisponibilidade da frota de veículos. 
        7.2.  Os serviços  serão executados  por  meio de  recursos  de  tecnologia  da  informação, 
oferecendo  controles  globais  e  individualizados  da  utilização  e  dos  gastos  dos  veículos, 
compreendendo: 
            7.2.1. Controle gerencial da utilização dos veículos, por meio de:
                7.2.1.1. Sistema de gerenciamento integrado, oferecendo relatórios gerenciais, globais e  
individualizados, demonstrando todos os dados referentes à utilização dos veículos; 
                7.2.1.2. Sistemas operacionais para processamento das informações nos equipamentos  
periféricos do sistema destinados à identificação dos veículos e terminais; 
                7.2.1.3. Equipamentos periféricos e cartões eletrônicos do sistema destinados aos  
veículos, que viabilizem o gerenciamento de informações da frota, sendo um para cada veículo;
                7.2.1.4. Processamento dos dados de quilometragem, custos – estes separando o relativo  
aos  serviços  daqueles  relativos  a  peças  /acessórios,  identificação  do  veículo,  identificação  do 
portador  e  respectiva  unidade  de  lotação,  datas  e  horários  de  aplicação  de  insumos:  tipos  de 
combustíveis, lubrificantes, pneus, peças, componentes e serviços, manutenções, lavagem etc., a 
serem alimentados por meio eletrônico, com ou sem a participação humana, e em base gerencial de  
dados disponíveis para a unidade regional; e
                7.2.1.5. Processo de consolidação de dados e de emissão de relatórios para a unidade  
regional, pela Internet. 
            7.2.2. Racionalização e controle de gastos com produtos e serviços aplicados aos veículos, 
incluindo: 
                7.2.2.1. Óleos lubrificantes para motores a gasolina, a álcool e a diesel; 
                7.2.2.2. Manutenção leve nos Postos de Atendimento, prevendo: 
                    7.2.2.2.1. Troca/Reposição do nível da solução para o sistema de esguicho do limpador  
de para-brisa;
                    7.2.2.2.2. Troca/Reposição do nível da solução para o sistema de arrefecimento; 
7.2.2.2.3. Troca/Reposição do nível do óleo do motor; 
                    7.2.2.2.3. Serviço de conserto/troca de pneus; 
                    7.2.2.2.4. Serviço de lavagem simples e/ou completa em automóveis leves e pesados,  
utilizando-se, preferencialmente, lavagem a seco; 
                    7.2.2.2.5. Serviço de aplicação de cera em automóveis leves, utilitários. 
                    7.2.2.2.6. Serviço de troca de óleo lubrificante em veículos da frota; e 
                    7.2.2.2.7. Serviços de chaveiro automotivo. 
            7.2.3. Manutenção preventiva e corretiva: 
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                7.2.3.1. Serviço de manutenção mecânica/elétrica em: motor; sistema de embreagem;  
sistema de alimentação e injeção eletrônica a gasolina e a álcool; sistema de alimentação e injeção a  
diesel; sistema de transmissão; sistema de direção; sistema de suspensão; sistema de freios; sistema 
de arrefecimento, ventilação; sistema elétrico em geral; e sistema de escapamento; 
                7.2.3.2. Serviço de funilaria, tapeçaria, lanternagem e pintura em geral;
                7.2.3.3. . Serviço de retífica (motor e componentes, discos e campanas de freios);
                7.2.3.4. Alinhamento e Balanceamento com: serviços de alinhamento de direção; 
                7.2.3.5. serviços de balanceamento de rodas; serviços de cambagem, convergência e  
caster; 
                7.2.3.6. Serviços de troca, conserto, remendo de pneus; e serviços de desempeno de rodas;
                7.2.3.7. Serviços de remoção de veículos (guincho), quando e se necessário, disponível 24 
(vinte e quatro) horas, 7 (sete) dias da semana, sem franquia de quilometragem, em todo território 
nacional.
        7.3. Todo o investimento necessário à implantação do sistema para gerenciamento da frota, tais  
como a instalação dos equipamentos de leitura,  softwares de gravação e transmissão de dados,  
credenciamento  da  rede  de  empresas  fornecedoras,  manutenção  do  sistema  e  treinamento  de 
pessoal,  fornecimento  de  manuais  de  operação,  emissão  de  cartões  e  tudo  mais  que  se  fizer  
necessário para o bom funcionamento do sistema, será de responsabilidade da Contratada, cujo 
custo insere-se no valor da taxa de Administração da proposta vencedora, não cabendo qualquer 
ônus adicional a Contratante, não sendo permitida qualquer alegação de incompatibilidade com os 
sistemas de informática utilizados pela Contratante.
        7.4. A Contratante não terá nenhum vínculo, obrigação ou responsabilidade para com a rede 
credenciada,  sendo  de  inteira  responsabilidade  da  Contratada  os  direitos  gerados  a  favor  dos 
estabelecimentos  credenciados,  oriundos  da  execução do contrato,  vedando-se  qualquer  relação 
entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.
        7.5. As obrigações geradas pela execução do Contrato, em desfavor da rede credenciada, serão  
exigidas  da  Contratada,  imputando-se  à  mesma  as  responsabilidades  e  as  penalidades  pelas 
obrigações não cumpridas.
        7.6.  A  Contratada  deverá  providenciar,  sempre  que  solicitado  pela  Contratante,  o 
credenciamento de algum novo estabelecimento, caso o atendimento não esteja sendo considerado 
satisfatório, ou, ainda, caso o preço praticado pelas empresas constantes da rede credenciada não 
esteja dentro dos limites máximos estabelecidos nesta solução, na proposta da licitante vencedora, 
ou ainda por quaisquer outras questões técnicas ou operacionais.
        7.7. As oficinas e concessionárias integrantes da rede conveniada pela Contratada deverão 
proceder  a  entrega  ao  usuário  das  peças  substituídas  nos  veículos  ou  descartá-las  quando 
autorizadas pela Contratante.
        7.8. 7.8. Todos os serviços executados ou materiais fornecidos pelas oficinas e concessionárias  
conveniadas pela Contratada, estarão sujeitos à aceitação da Contratante, na pessoa do Fiscal do 
Contrato, que aferirá se aqueles satisfazem o padrão de qualidade desejável e necessário, em cada 
caso. 
        7.9. Serão considerados como USUÁRIOS o Gestor do Contrato e o Fiscal do Contrato, 
designados  para  gerenciamento  e  fiscalização  dos  serviços para  os  quais  a  Contratada 
disponibilizará senhas de acesso ao sistema web de gerenciamento, em diferentes níveis, conforme 
o caso, e segundo determinação da COREN/SE. 
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            7.9.1.  A Contratada deverá  providenciar,  imediatamente  após  a  disponibilidade da 
plataforma e sempre que necessário, sem ônus para a Contratante, o treinamento dos USUÁRIOS 
envolvidos  na  utilização  do  sistema.  O  treinamento  poderá  ser  presencial,  online,  através  de 
videoconferência ou mediante manuais em mídia removível. Sendo presencial, será realizado nas 
instalações da UE-SE.
            7.9.2. A Contratada será responsável, às suas expensas, pelos custos de realização de todo o 
treinamento dos fiscais do Contrato e dos representantes dos estabelecimentos credenciados, no que 
se refere à utilização da plataforma.

    8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS
        8.1. A estimativa das quantidades de serviços a serem contratados é feita com base no  
levantamento quantitativo dos serviços demonstrado na planilha orçamentária, constante no anexo a 
este Processo administrativo, de despesas relacionados ao período de 2019 a 2022.
        8.2. Saliente que as despesas realizadas não contemplam serviços de guinchos e de lavagem de  
veículos, serviços estes que serão inclusos neste novo projeto.
         8.3. Como parâmetro para estimava de despesa com lavagens de veículo, fora utilizado o valor 
médio resultante de licitação homologada do Ministério Público do Trabalho (PROCURADORIA 
GERAL DO TRABALHO), anexo a este ETP.

Ano Manutenção Combustível
2019 10.896,71 15.446,46
2020 6.237,61 23.419,55
2021 8.213,94 28.732,41
2022 11.960,80 35.272,62
Total 37.309,06 102.871,04

Demonstrativo lavagem de veículos
Valor Unit - referên-
cia Painel de Preços 

(R$)

Qtd de lava-
gens mês P/ 

Veículo

Total de Lavagens 
Mês P/ veículos (R$)

Qtd Frota 
de veículo

Total 
Mês (R$)

Total Estimati-
vo Ano (R$)

78,00 2 156,00 4 624,00 7.488,00

   9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

        9.1. O valor estimado da contratação total será R$ 90.800,00 (noventa mil e oitocentos reais),  
sendo  R$  47.160,00  em  combustíveis  e  R$  43.640,00  para  fornecimento  de  peças  e  demais 
serviços), tomando-se por base o recebimento de proposta junto a  fornecedores  e pesquisa de 
preços,  individualizando  por  fornecedores  e  proposta  ganhadora  para  os  seguintes  órgãos:  - 
COREN/MA, COREN/MG e SOHIDRA/CE, como se demonstra no mapa de apuração anexo a este 
projeto.

        9.2. A Pesquisa de Preços foi realizada em conformidade com o parâmetro I, da Instrução 
Normativa nº 73, de 5 de agosto de 2020, que dispõe sobre os procedimentos administrativos para a  
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realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no 
âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.  

        9.3. A metodologia aplicada foi a média aritmética dos valores obtidos nas pesquisas que 
obtidas no painel de preços, para os serviços de manutenção, guincho / reboque, lavagem, pneus, 
peças e acessório, bem como para taxa de administração. A estimativa dos preços de mercado levou 
em consideração todas as variáveis correlacionadas, como quantidade/volume de serviços /material.  
O valor  estimado foi  composto  a  título  de  se  obter  um preço de  referência,  cuja  finalidade  é  
subsidiar as licitantes na elaboração de suas propostas.

        9.4. Os preços dos serviços, das peças, acessórios, pneus e outros a serem praticados no

        9.5. Contrato serão os negociados pelo Gestor do Contrato em cada Ordem de Serviço enviada 
e aprovada, aplicando-se o desconto oferecido pela Contratada.

        9.6. A licitação deverá ter como critério de julgamento o MAIOR DESCONTO.

GRU-
PO

Atividade Categoria Descrição
Catmat/
Catser

Despesa Qtd
Uni-
dade

Valor uni-
tário esti-
mado (R$)

Valor total 
estimado 

(R$)

Desconto míni-
mo estimado 
sobre o valor 
unitário (%)

1

Forneci-
mento Forneci-

mento 
parcelado 
de Com-
bustível

Forneci-
mento de 
Gasolina

461506 Estimada 3000 Litros 5,07 15.210,00 2,5%

Forneci-
mento

Forneci-
mento de 

Diesel 
S10

461548 Estimada 5000 Litros 6,39 31.950,00 2,2%

TOTAL (R$) 47.160,00

2

Serviço

Serviço e 
forneci-

mento de 
peças para 
veículos

Serviços 
de Guin-

cho/Rebo-
que

25372 Estimada 10
Uni-
dade

300,00 3.000,00 0,8%

Serviço
Serviço 
de Lava-

gens
13544 Estimada 96

Uni-
dade

90,00 8.640,00 0,8%

Serviço

Serviço 
de Manu-
tenção de 
Veículos

3565 Estimada 1
Uni-
dade

7.000,00 7.000,00 0,8%

Forneci-
mento

Forneci-
mento de 
Peças e 
Acessó-
rios em 

geral, ne-
cessários 

3565 Estimada 1
Uni-
dade

25.000,00 25.000,00 0,8%
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à manu-
tenção de 
veículos, 
incluindo 
óleos lu-
brifican-

tes, filtros 
de óleo 
e/ou ar, 
pneus e 
outros.

TOTAL (R$) 43.640,00

    10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

        10.1. Não haverá necessidade de parcelamento; 

        10.2. Considerando a especificidade do objeto a ser licitado, entendemos que não cabe o 
parcelamento do mesmo, e sim realizá-lo em um único item referente a prestação de serviços, em 
razão de tratar-se de uma intermediação entre a Administração Pública e o efetivo prestador de 
serviço, contratação no âmbito da qual fica o intermediário (empresa credenciadora) responsável 
pela  consolidação  de  dados  sobre  a  frota  veicular,  possibilitando  maior  celeridade,  economia, 
fiscalização e controle dos gastos. Na solução integrada a ser contratada, a combinação entre o 
atendimento  ao  imperativo  da  eficiência  logística  e  à  vantajosidade  econômica  seria  buscada 
mediante a prospecção, em contexto de ampla competitividade, de proposta que oferte a necessária 
conveniência do gerenciamento integrado com os menores custos pelo fornecimento dos serviços 
em questão, gerando uma maior eficiência do controle dos serviços de manutenção dos veículos, 
evitando assim contratos com serviços de manutenção em apenas uma oficina, bem como no que se 
refere ao fornecimento de peças e demais demandas. 

        10.3. Portanto, entendemos que o objeto da licitação não é divisível, considerando que o objeto 
a ser contratado é a prestação de serviços de gerenciamento de frota, ou seja, uma intermediação 
entre a Administração Pública e o efetivo prestador de serviço, e será licitado em único item, uma 
vez que uma única empresa será responsável pela administração e o gerenciamento,  através de 
estabelecimentos  próprios  ou  sua  rede  credenciada,  não  havendo  prejuízo  para  o  conjunto  ou 
complexo ou perda de economia de escala, e nem restrição ao caráter competitivo da licitação, 
considerando existirem diversas dessas empresas no mercado, conforme aponta a própria pesquisa 
de preços nos autos  e os pregões realizados pelo governo federal através do portal de compras 
governamentais, oferecendo soluções completas e integradas para o gerenciamento em epígrafe.

    11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

        11.1. A presente contratação ocorre de forma independente, não se vinculando a qualquer outra 
contratação para que possa surtir seus efeitos.
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    12. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

ITEM NO PPA DESCRIÇÃO DO ITEM
57 Manutenção dos bens móveis (Manutenção de veículos) pertencente a frota do regio-

nal
39 Manutenção do serviço de fornecimento de combustíveis

    13. RESULTADOS PRETENDIDOS

        13.1. Garantir o desempenho das atividades institucionais do COREN/SE no interesse da  
Administração;

        13.2. Redução de custos operacionais: com a implantação de um sistema informatizado e  
integrado,  reduzindo  custos  relacionados  à  manutenção  dos  veículos,  ao  gerenciamento  de 
combustível.

        13.3. Aumento da eficiência operacional: ao centralizar a administração da frota e contar com 
um  sistema  integrado,  aumentando  a  eficiência  operacional,  otimizando  rotas,  agendando 
manutenções preventivas, entre outras ações.

        13.4. Melhoria na segurança dos motoristas e dos veículos com o controle mais rigoroso da 
frota, identificando e corrigindo problemas relacionados à segurança dos motoristas e passageiros e 
dos veículos, reduzindo o risco de acidentes e prejuízos financeiros.

        13.5. Maior controle sobre o desempenho dos veículos com a implantação de sistema de  
monitoramento,  sendo  possível  acompanhar  em  tempo  real  o  desempenho  dos  veículos, 
identificando problemas de manutenção e de consumo de combustível.

        13.6. Melhoria na gestão de recursos humanos: ao contar com um sistema informatizado para 
gerenciar a frota, sendo possível reduzir a necessidade de recursos humanos para realizar tarefas 
operacionais, permitindo que os funcionários se concentrem em atividades mais estratégicas.

        13.7. Maior transparência e controle sobre as despesas com a frota com o uso de um sistema  
informatizado, sendo possível ter uma visão clara das despesas relacionadas à frota, permitindo uma 
melhor gestão financeira e a identificação de oportunidades de redução de custos.

    14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PARA A ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO 
ÓRGÃO

        14.1. Não haverá necessidade de adequação do regional para a execução dos serviços.

        14.2. Não se vislumbra necessidade de adoção de providências de adequação para a solução a 
ser  contratada  e  o  serviço  prestado,  uma vez  que  a  infraestrutura  atual  da  COREN/SE oferece 
condições para execução e Gestão do Contrato em vigência, do mesmo objeto a ser licitado.
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    15.  POSSÍVEIS  IMPACTOS  AMBIENTAIS  E  CRITÉRIOS  E  PRÁTICAS  DE 
SUSTENTABILIDADE

        15.1. Não há previsão de impactos ambientais para esta contratação.

    16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

        16.1. Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

        16.2. observa-se que a realização dessa contratação poderá se dar por execução de Pregão 
eletrônico,  através  do  sistema  de  registro  de  preços,  devendo  ser  julgada  PELO  MAIOR 
DESCONTO, de acordo com a o art. 82, Item V da Lei federal 14.133 de 1 de abril de 2021 e 
Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023.

    17. MEMBROS DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Guilherme Diangelis Gomes

Matrícula 123

Departamento de Gestão

Andrea Garcia Moreno de Carvalho

Matrícula 119

Departamento de Gestão

Aracaju, 20 de abril de 2023.
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ANEXO II

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

INTRODUÇÃO

O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos que possam 
comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual. Para cada risco identificado, define-
se:  a  probabilidade  de  ocorrência  dos  eventos,  os  possíveis  danos  potenciais,  possíveis  ações 
preventivas e contingenciais, bem como a identificação de responsáveis por ação.

Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa dos 
riscos.  A análise  quantitativa  dos  riscos  consiste  na  classificação  conforme  a  relação  entre  a 
probabilidade e o impacto. Tal classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações  
relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e gestão do contrato.

A tabela  a  seguir  apresenta  uma síntese  dos  riscos  de  planejamento e  de  gestão dos  serviços 
identificados e classificados neste documento.

Risco Probabilidade Impacto
Questionamentos/Impugnação do certame. Médio Médio
Licitação deserta ou com lote deserto. Médio Alto
Contratada se recusar a assinar o contrato. Baixa Alto
Incapacidade da empresa vencedora em executar o contrato. Baixa Alto
Falência da empresa vencedora. Baixa Alto
Fornecimento de materiais e equipamentos sem qualidade. Médio Alto
Inflação sobre os itens que compõem o serviço Alto Alto
Descontinuidade  da  prestação  dos  serviços  e  transtornos  para  a 
administração.

Baixa Alto

1 – RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO

Tendo em vista que o mapeamento de riscos descreverá e avaliará as ameaças que possam vir a 
comprometer o sucesso e o objetivo da contratação, bem como definir das quais formas devem ser 
tratadas, ela permeará todo processo de Contratação.

Risco 
01

Risco: Questionamentos/Impugnação do certame.

Probabilidade: Médio

Impacto: Médio

Dano:
Legitimidade e celeridade do certame colocada em questão.

Ação Preventiva

4.Definir  as  regras  gerais  da  contratação  de  forma  clara  no  Edital  e  em seus  anexos,  atentar  à  
legislação vigente no tocante a requisitos excludentes.
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Ação de Contingência

5.Republicação do Edital com correção dos itens alvos de impugnação.
6.Inclusão de Informações Complementares por meio de esclarecimentos;

Risco 
02

Risco: Licitação deserta ou com lote deserto

Probabilidade: Médio

Impacto: Alto

Dano:
Não realizar a licitação, tendo que republicar o edital e abrir novo prazo para a 
realização do certame, bem como avaliar os possíveis motivos.

Ação Preventiva

7.Ampliar a divulgação do edital para a maior quantidade possível de interessados em participar da 
licitação.

Ação de Contingência

8.Republicação  do  Edital  observando  requisitos  que  poderiam  ter  provocado  à  desistência  de 
possíveis empresas interessadas.

Risco 
03

Risco: Contratada se recusar a assinar o contrato

Probabilidade: Baixa

Impacto: Alto

Dano:
Atraso do início da execução do objeto da licitação.

Ação Preventiva

9.Definir  sanção  no  edital  para  empresa  adjudicada  que  não  assinar  o  contrato  dentro  do  prazo 
estipulado.

Ação de Contingência

10.Convocar licitante classificado em segundo lugar.

Risco 
04

Risco: Incapacidade da empresa vencedora em executar o contrato.

Probabilidade: Baixa

Impacto: Alto

Dano:
Atraso da execução do objeto da licitação.

Ação Preventiva

11.Sanções e os requisitos de qualidade que sejam condizentes com a importância dos serviços a 
serem prestados.

12.Conter no Edital que, em caso de inexecução parcial ou total do contrato, poderá haver rescisão 
contratual e posteriormente convocação da segunda colocada do certame.

13.Exigir o nível  máximo de garantia contratual  permitido em lei  com vistas a assegurar o   
compromisso da empresa na prestação adequada dos serviços.
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Ação de Contingência

14.Convocar licitante classificado em segundo lugar.

Risco 
05

Risco: Falência da empresa vencedora.

Probabilidade: Baixa

Impacto: Alto

Dano:
Atraso da execução do objeto da licitação.

Ação Preventiva

15.Exigir requisitos habilitatórios relativos à qualificação econômica – financeira.

16.Exigir o nível máximo de garantia contratual permitido em lei com vistas a assegurar o   
compromisso da empresa na prestação adequada dos serviços.

Ação de Contingência

17.Convocar licitante classificado em segundo lugar.

Risco 
06

Risco: Fornecimento de materiais sem qualidade.

Probabilidade: Média

Impacto: Alto

Dano:
Prejuízos financeiros, risco à segurança predial e aos usuários.

Ação Preventiva

18.Análise das propostas dos licitantes na etapa de lances;
19.Fiscalização rigorosa da execução do objeto constante no contrato;

Ação de Contingência

20.Encaminhar  notificação  à  Contratada  para  correção  e  substituição  imediata  dos  materiais 
apresentados em cumprimento ao contrato;

Risco 
09

Risco: Inflação sobre os itens que compõem o serviço.

Probabilidade: Alta

Impacto: Alto

Dano:
Atraso do início, durante e na conclusão da obra, devido a variação dos preços.

Ação Preventiva

21.Acerto de valores com margem de uma possível mudança no decorrer da obra;
22.Marco inicial  para efeito de reajustamento contratual dos preços na data da elaboração da 
planilha orçamentária constante no projeto apresentado;
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Ação de Contingência

23.Alteração na planilha orçamentária, conforme legislação em vigor em consonância com edital 
publicado.

Risco 
10

Risco: Descontinuidade da prestação dos serviços e transtornos para a administração.

Probabilidade: Baixa

Impacto: Alto

Dano:
Incapacidade do uso dos veículos face a não possibilidade de manutenção preventiva e 
corretiva

Ação Preventiva

24.Garantir  na  fase  de  habilitação  que  a  empresa  selecionada  reúna  as  condições  técnico-
operacional e financeira necessárias à execução do objeto.

Ação de Contingência

25.Convocar remanescente

5 – APROVAÇÃO E ASSINATURA

Esta equipe de planejamento declara viável a referida contratação com base neste Estudo 
Técnico Preliminar, consoante o inciso XIII, art 7° da IN 40 de 22 de maio de 2020, da SEGES/ME

Aracaju – SE, 30 de março de 2023.

Guilherme Diangelis Gomes
Matrícula 123

Andrea Garcia Moreno de Carvalho
Matrícula 119
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ANEXO III

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Registro  de  preço  para  Contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviços 
continuados de administração, gerenciamento  e controle de frota com a implantação e operação de 
sistema informatizado e integrado via web, através de rede de estabelecimentos credenciados   pela 
Contratada para:  abastecimento, manutenção preventiva  e corretiva, lavagem dos veículos e os 
serviços de guincho, incluindo o fornecimento de pneus, peças, acessórios,  e mão de obra, para uso  
dos veículos oficiais do Conselho Regional de Enfermagem de Sergipe - COREN/SE, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

GRU-
PO

Ativida-
de

Catego-
ria

Descri-
ção

Catmat/
Catser

Despesa Qtd
Uni-
dade

Valor uni-
tário esti-

mado 
(R$)

Valor total 
estimado 

(R$)

Desconto 
mínimo es-
timado so-
bre o valor 

unitário 
(%)

Valor unitá-
rio mínimo a 

ser aceito 
(com descon-
to mínimo) 

(R$)

1

Forneci-
mento Forneci-

mento 
parcela-

do de 
Combus-

tível

Forneci-
mento 

de Gaso-
lina

461506 Estimada 3000

Li-
tros

5,07 15.210,00 2,5% 4,94

Forneci-
mento

Forneci-
mento 
de Die-
sel S10

461548 Estimada 5000

Li-
tros

6,39 31.950,00 2,2% 6,25

TOTAL GRUPO 1 (R$) 47.160,00

2

Serviço

Serviço 
e forne-
cimento 
de peças 
para veí-

culos

Serviços 
de Guin-
cho/Re-
boque

25372 Estimada 10
Uni-
dade

300,00 3.000,00 0,8% 297,60

Serviço
Serviço 
de Lava-

gens
13544 Estimada 96

Uni-
dade

90,00 8.640,00 0,8% 89,28

Serviço

Serviço 
de Ma-

nutenção 
de Veí-
culos

3565 Estimada 1
Uni-
dade

7.000,00 7.000,00 0,8% 6.994,40

Forneci-
mento

Forneci-
mento 

de Peças 
e Aces-
sórios 
em ge-
ral, ne-

3565 Estimada 1
Uni-
dade

25.000,00 25.000,00 0,8% 24.800,00
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cessários 
à manu-
tenção 
de veí-
culos, 

incluin-
do óleos 
lubrifi-
cantes, 

filtros de 
óleo e/
ou ar, 

pneus e 
outros.

TOTAL GRUPO 2 (R$) 43.640,00

TOTAL GERAL (R$) 90.800,00

*Deverá ser permitida a AMPLA participação, nos termos do Art. 10, I, do Decreto nº 3.538/2015 (folhas 
nº 411, 412 e 413) e será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  conforme  disposições  constantes  do  art.  44  da  Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 (Art. 4º, caput, da Lei nº 14.133/2021).

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de gerenciamento e administração de  
frota para fins de abastecimento, manutenção de veículos, inclusive serviços de lavagem, guincho / 
reboque, e fornecimento de pneus, peças e acessórios e / ou componentes.
1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.
1.4. A presente contratação adotará como regime de execução o maior desconto.
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 5 (cinco) anos contados do(a) da data da assinatura,  
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em Tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual do exercício de 2023.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:
serviço continuado, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva
4.2. Definição apresentada na Instrução Normativa: nº 05/2017 da Secretaria  de  Gestão  do 
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão:
4.3. Requisitos necessários para o atendimento da necessidade:
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4.3.1. A Contratada  deverá  possuir  experiência  comprovada  de  pelo  menos 01  (um)  ano  na 
prestação de  serviços  de  gerenciamento e  controle  de manutenções  preventivas  e  corretivas  de 
veículos automotores em rede de oficinas automotivas credenciados no Estado de Sergipe, através 
da implantação e operação de sistema (software) informatizado e integrado.
4.3.2. Disponibilidade de rede de posto de combustíveis e oficinas automotivas credenciadas 
(oficinas automotivas, concessionárias, lava jatos,  borracharia,  autopeças,  guincho  e  outros), 
cobrindo  o  Estado  de Sergipe, principalmente Aracaju/SE, devendo ainda promover o 
credenciamento de outras prestadoras de serviços, a pedido  da  Contratante,  em  função  das 
necessidades que se fazerem presentes, sempre conexas aos interesses públicos, afins de prestação 
de serviços de manutenção de: mecânica, elétrica, funilaria, suspensão, pintura, lubrificantes, filtros, 
vidraçaria,  capotaria,  tapeçaria,  borracharia,  retífica, alinhamento, balanceamento, lavagem, 
reboque de veículos com assistência 24 horas, serviços de chaveiro e fornecimento de pneus, peças 
e acessórios e peças em geral;
4.3.3. As empresas credenciadas na rede da Contratada deverão estar aptas e habilitadas a atender 
as viaturas do COREN/SE, tendo estrutura e capacidade para receber os veículos com pátio interno 
fechado e com segurança a noite e aos finais de semana, de modo que os veículos permaneçam no 
local, sem riscos.
4.3.4. A ampliação da rede de oficinas credenciadas, sempre que solicitada pela Contratante nas 
localidades indicadas, e, caso não seja possível, a Contratada deverá justificar o motivo para o 
não credenciamento;
4.3.5. Disponibilização de um sistema de dados confiável, que facilite o controle e a fiscalização 
interna e externa;
4.3.6. Administração e implantação de sistema integrado com uso de tecnologia de identificação 
eletrônica e senhas de acesso, visando a execução e controle eficientes das peças adquiridas e dos 
serviços realizados;
4.3.7. Informatização dos controles a partir de sistema integrado, possibilitando o lançamento de 
dados, emissão de relatórios financeiros, operacionais e gerenciais que permitam controle total dos 
gastos com manutenção;
4.3.8. Disponibilização  de  senhas  individuais  para  os  servidores  indicados pelo COREN/SE 
acessarem a base gerencial;
4.3.9. Possibilidade de alteração de senhas de acesso, sempre que necessário, sem a necessidade de 
participação de funcionário da empresa Contratada;
4.3.10. Acesso a base operacional, para qualquer operação, feito somente após a digitação de uma 
senha ou código de acesso válido do usuário;
4.3.11. Possuir cadastro regular no SICAF e ausência de impedimentos para contratar;
4.3.12. Iniciar a prestação dos serviços em conformidade com as necessidades da Administração e a 
disponibilidade orçamentária, no prazo máximo de até 20 (dez) dias corridos, a contar da assinatura 
do Contrato.
4.3.13. Será dispensada a fase de transição contratual para transferência de conhecimento, visto que 
as rotinas de trabalho podem ser bem definidas e repassadas pela equipe de fiscalização, no 
momento do início do Contrato.
4.3.14. A solução  encontrada  no  mercado  em relação  a  esta  demanda  é  a definida  no  Estudo 
Técnico Preliminar, pois vem sendo utilizada por Órgãos da Administração Pública, trata-se da 
contratação  de  serviços continuados  de  administração,  gerenciamento  e  controle  de  frota  com 
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implantação  e  operação  de  sistema  informatizado  e  integrado,  via  web através de rede de 
estabelecimentos credenciados pela Contratada, para abastecimento, manutenção preventiva e 
corretiva, lavagem de veículos, serviços de reboque/guincho, incluindo o fornecimento de pneus, 
peças , acessórios e mão de obra para veículos oficiais do COREN/SE. Além dos pontos acima, o 
adjudicatário  deverá  apresentar  declaração  de  que  tem  pleno conhecimento  das  condições 
necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do contrato.
4.3.15. As obrigações da Contratada e da Contratante estão previstas neste Termo de Referência.
4.4. Sustentabilidade:
4.14.1. Além dos  critérios  de  sustentabilidade  eventualmente  inseridos  na  descrição  do  objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis:
4.14.2. os produtos comercializados pela contratada e sua rede credenciada devem ser constituídos, 
preferencialmente, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme 
ABNT NBR - 15448-1 e 15448-2, conforme o caso.
4.14.3. Devem ser observados também os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 
Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia– INMETRO, como produtos sustentáveis 
ou de menor   impacto   ambiental   em   relação   aos   seus   similares. 
4.14.4. Os produtos  comercializados  pela  contratada  e  sua  rede  credenciada  não  podem conter 
substâncias  perigosas  em concentração  acima da  recomendada  na  direiva  RoHS (Restricion of 
Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente 
(Cr(VI), cádmio (Cd), bifenil-polibromados(PBBs), éteres difenilpolibromados (PBDEs).
4.14.5. Recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes 
adequados e resistentes a vazamentos e adotando as medidas necessárias para evitar que venha a ser 
misturado com produtos químicos, combustíveis, solventes, água e outras substâncias  que 
inviabilizem sua reciclagem, conforme artigo 18, incisos I e II, da Resolução CONAMA n° 362, de 
23/06/2005, e legislação correlata. 
4.14.6. Providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido, através de 
empresa coletora devidamente autorizada e licenciada pelos órgãos competentes, ou entregá-lo 
diretamente a um revendedor de óleo lubrificante acabado  no atacado ou no varejo, que  tem 
obrigação  de  recebê-lo  e  recolhê-lo  de  forma  segura,  para  fins de  sua designação final 
ambientalmente adequada, conforme artigo 18, inciso III e § 2°, da Resolução CONAMA n° 362, 
de 23/06/2005, e legislação correlata.
4.14.7. Exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificante usado ou contaminado não reciclável, 
dar-lhe a destinação final ambientalmente adequada, devidamente autorizada pelo órgão ambiental 
competente,  conforme artigo 18, inciso VII,  da Resolução CONAMA n° 362, de 23/06/2005, e 
legislação correlata.
4.14.8. Não permitir ao estabelecimento credenciado, formas inadequadas de destinação final das 
pilhas  e  baterias  usadas  originárias  da  contratação,  nos  termos  do  artigo  22  da  Resolução 
CONAMA n° 401, de 04/11/2008, tais como:
4.14.9. lançamento a céu aberto, tanto em áreas urbanas como rurais, ou em aterro não 
licenciado; 
4.14.10. queima a céu aberto ou incineração em instalações e equipamentos não licenciados.
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4.14.11. Lançamento em corpos d’água, praias, manguezais, pântanos, terrenos baldios, poços 
ou cacimbas, cavidades subterrâneas, redes de drenagem de águas pluviais, esgotos, ou redes de 
eletricidade ou telefone, mesmo que abandonadas, ou em áreas sujeitas à inundação.
4.14.12. Os estabelecimentos  credenciados  deverão  providenciar  o  adequado recolhimento 
das pilhas e baterias originárias da contratação, para fins de repasse ao respectivo fabricante ou 
importador, responsável pela destinação ambientalmente adequada, nos termos da Instrução 
Normativa IBAMA n° 08, de 03/09/2012, conforme artigo 33, inciso II, da Lei n° 12.305, de 2010 
– Política Nacional de Resíduos    Sólidos,    artigos    4°    e    6°    da    Resolução    CONAMA 
n°     401,     de 04/11/2008, e legislação correlata.
4.14.13. As pilhas e baterias a serem utilizadas na execução dos serviços deverão possuir 
composição     que     respeite      os      limites      máximos      de      chumbo,      cádmio      e 
mercúrio admitidos na Resolução CONAMA n° 401, de 04/11/2008, para cada uso de produto, 
conforme  laudo  físico  químico  de  composição  elaborado  por  laboratório  acreditado  pelo 
INMETRO, nos termos da Instrução Normativa IBAMA n° 08, de 03/09/2012.
4.14.14. Os estabelecimentos credenciados deverão providenciar o recolhimento e o adequado 
descarte dos pneus usados ou inservíveis originários da contratação, recolhendo-os aos pontos de 
coleta ou centrais de armazenamento mantidos pelo respectivo fabricante ou importador, ou 
entregando-os ao estabelecimento que houver realizado a troca do pneu usado por um novo, para 
fins     de     sua     destinação     final     ambientalmente     adequada,     nos     termos      da 
Instrução Normativa IBAMA n° 01, de 18/03/2010, conforme artigo 33, inciso III, da Lei n° 12.305, 
de 2010       –       Política        Nacional        de        Resíduos        Sólidos,        artigos        1° 
e 9° da Resolução CONAMA n° 416, de 30/09/2009, e legislação correlata.
4.14.15. É  responsabilidade  da  Contratada  orientar  e  fiscalizar  que  os  estabelecimentos 
credenciados ofertem materiais, equipamentos, insumos e serviços de acordo com os critérios de 
sustentabilidade exigidos em lei e regulamentos do CONAMA.

5. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO
5.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante  poderá  realizar 
vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado 
para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 9 horas às 16 horas.
5.2. O  prazo  para  vistoria  iniciar-se-á  no  dia  útil  seguinte  ao  da  publicação  do  Edital,  
estendendo- se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.
5.3. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
5.4. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue CD- 
ROM, “pen-drive” ou outra forma compatível de reprodução, contendo as informações relativas ao 
objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua proposta.
5.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 
das  instalações,  dúvidas  ou  esquecimentos  de  quaisquer  detalhes  dos  locais  da  prestação dos 
serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.
5.6. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento  de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
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6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
6.2. Amplo  credenciamento  de  postos  de  combustíveis/oficinas/fornecedores  na cidade de 
Aracaju-SE
6.3. Será obrigatório o credenciamento de pelo menos 03 (três) oficinas/prestadores  ou 
equivalentes no município elencado no item anterior , salvo se comprovadamente não houver na 
cidade o  mínimo  de  estabelecimentos  exigidos, bem  como  o  credenciamento  de  adicionais 
fornecedores sempre que solicitado pela Contratante;
6.4. Será obrigatório, o credenciamento de ao menos 01 posto de combustível nas cidades de: 
Itabaiana-SE, Nossa Senhora das Dores – SE, Lagarto- SE e Estância- SE.
6.5. Credenciamento  de  fornecedores  em  cidades  diversas,  sempre  que  solicitado pela 
Contratante, no prazo máximo de 30 dias contados da solicitação;
6.6. A Contratada deverá manter credenciamento de, no mínimo, um prestador dos segmentos 
de serviços a seguir listados, caso as próprias oficinas credenciadas não os detenham:
6.6.1. Concessionárias autorizadas de todas as marcas de fabricantes de veículos que compõem a 
frota do COREN/SE, visando que seja mantida a garantia de fábrica, para veículos novos;
6.6.2. Empresa especializada no fornecimento e serviços de adesivos/adesivagem, plotagem, 
envelopamento automotivo nos padrões do COREN/SE;
6.6.3. Empresa especializada no fornecimento de cópia de chaves simples e codificadas, assim 
como na abertura de portas e fechaduras de veículos automotores;
6.6.4. Empresa especializada no fornecimento de placas de identificação e tarjetas para todas as 
marcas e modelos de veículos do COREN/SE, no padrão estabelecido pelo CONTRAN;
6.6.5. Empresa especializada na colação e retirada de películas de controle solar para veículos 
automotores, que atendam às regulamentações do CONTRAN;
6.6.6. Empresa especializada no serviço de socorro mecânico, através de guinchos, plataformas, 
capazes de atender todas as marcas e modelos de veículos pertencentes à frota do COREN/SE;
6.6.7. Empresa especializada no fornecimento de pneus, peças, acessórios e serviços referentes à 
tapeçaria automotiva;
6.6.8. Empresa especializada nos serviços e fornecimento de peças referentes a alinhamento ou 
geometria de direção e balanceamento computadorizado, cambagem e cáster;
6.6.9. Empresa especializada nos serviços de borracharia automotiva, desempeno e recuperação de 
rodas de ferro ou de liga leve;
6.6.10. Empresa especializada na manutenção de equipamentos de sinalização de emergência;
6.6.11. Empresa especializada para manutenção de turbinas de veículos movidos a diesel;
6.6.12. Empresa especializada para higienização e manutenção de sistemas de ar condicionado;
6.6.13. Empresa especializada lavagem e higienização de veículos automotivo e;
6.6.14. Empresa especializada no segmento de vidraçaria, apta a realizar substituições de vidros 
dianteiros, traseiros e laterais, bem como manutenção de máquinas de vidros, elétricos ou manuais, 
e substituições de espelhos retrovisores.
6.7. A  Contratante  reserva-se  o  direito  de,  a  qualquer  tempo,  indicar  outras empresas  para 
prestação dos serviços  acima descritos, de modo a ampliar  a rede de atendimento, bem como 
solicitar o credenciamento de empresas especializadas em serviços não descritos acima, desde que 
vinculados  à manutenção e reparação automotiva, nos prazos previstos neste termo de referência..
6.8. Do Serviço de Abastecimento:
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6.8.1. A Contratada deverá acompanhar  o cumprimento das seguintes  obrigações impostas aos 
Postos de Combustíveis credenciados:
6.8.2. Manter, nas dependências do Posto Revendedor, o Boletim de Conformidade, expedido pelo 
Distribuidor do qual adquiriu o combustível, referente ao recebimento dos últimos 6 (seis) meses 
(Art. 4º da Resolução ANP n.º 9, de 07 /03/2007).
6.8.3. Realizar  análise  dos  combustíveis  objetos  do  contrato  sempre  que  solicitada  pela 
Administração,  para  isso,  a  Contratada  deverá  manter  disponíveis  os  materiais  necessários  à 
realização das análises (Resolução ANP nº 9, de 07/03/2007, artigo 8º);
6.8.4. Os procedimentos detalhados para a realização dos testes de qualidade dos combustíveis 
seguirão  a  legislação  específica  editada  pela  ANP;  podendo  ser  consultado, acaso existente e 
atualizado, o anexo da Cartilha do Posto Revendedor de Combustível publicada por tal agência.
6.8.5. Nos casos de falha dos equipamentos periféricos da rede credenciada ou dos cartões ou 
outro  sistema de  identificação de  veículo e  da  ocorrência  de  situações  adversas  como falta de 
energia elétrica, a Contratada deverá disponibilizar procedimento contingencial, através de serviço 
de atendimento ao cliente. Este procedimento deve consistir na obtenção, por telefone (0800), por 
parte  da  rede  credenciada,  do  número  da  autorização  de  abastecimento  a  ser transcrito para 
formulário específico da Contratada, visando garantir a manutenção das informações necessárias ao 
controle e gestão dos abastecimentos e não comprometer a continuidade das atividades operacionais 
do Contratante.
6.8.6. O abastecimento indevido de veículo não autorizado,  cancelado ou bloqueado pela base 
operacional,  se  constatado,  será  considerado  falha  do  sistema  e  as  despesas  efetivadas serão 
suportadas pela empresa Contratada.
6.8.7. Os combustíveis a serem fornecidos deverão atender às especificações técnicas exigidas pela 
Agência Nacional do Petróleo - ANP, conforme legislação em vigor.
6.8.8. Uma vez constatada infração às normas relativas à indústria do petróleo, ao abastecimento 
nacional de combustíveis, ao Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e ao Plano Anual de 
Estoques Estratégicos de Combustíveis,  à Administração das Unidades Participantes irão dirigir 
representação à ANP, para efeito do exercício do seu poder de polícia, nos termos do art. 14 da Lei 
n.º 9847/99.
6.9. CONDUTORES E CARTÕES MAGNÉTICOS ou outro sistema de identificação de veículo 
(RESERVA OU NÃO)
6.9.1. Cada  condutor  deverá  ter  sua  identificação  validada  durante  a  execução  de  qualquer 
operação realizada na rede de postos e oficinas credenciados pela Contratada, sendo de 
responsabilidade da Contratada a solução técnica que identifique o condutor do veículo no ato da 
operação e coíba com agilidade e segurança as eventuais utilizações não autorizadas;
6.9.2. A identificação do condutor autorizado pela Administração será validada pela Contratada 
através de senha própria, não podendo haver utilização de senha de outro condutor, mesmo que 
esteja conduzindo carros da frota da Contratada.
6.9.3. Os dados cadastrais dos veículos para constar nos cartões ou outro sistema de identificação 
de veículo, serão fornecidos pela Contratante, no ato da assinatura do contrato.
6.9.4. Os serviços deverão ser prestados aos seguintes veículos:
6.9.4.1. Veículos pertencentes à atual frota oficial das unidades participantes.
6.9.4.2. Veículos que venham ser acrescidos ou substituídos na frota atual.
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6.9.4.3. O sistema deverá prever o fornecimento de 1 (cartão ou         outro         sistema         de   
identificação     de         veículo  ) vinculado para cada veículo da frota.
6.9.4.4. O abastecimento não poderá ser efetuado sem a posse do cartão específico do veículo 
(ou outro sistema de identificação de veículo), mesmo que o condutor esteja de posse de cartão ( ou 
outro sistema de identificação de veículo) pertencente a outro veículo da frota da Contratante.
6.9.4.5. Os cartões ou outro sistema de identificação de veículo  (vinculados ou não)  não 
poderão ser cobrados em separado, pois os seus custos estarão inclusos no valor do serviço de 
gerenciamento da frota.
6.9.4.6. A empresa vencedora deverá fornecer cartões adicionais “reserva” para utilização em 
casos excepcionais (locações de outros veículos, troca de veículos, de outra unidades em trânsito, 
veículos apreendidos etc.) e devidamente autorizados pela Administração, com seu custo incluso no 
valor do serviço de gerenciamento da frota.
6.9.4.7. A critério  da Unidade Administrativa e  de acordo com a necessidade poderá ser 
solicitado à Contratada novos cartões não vinculados, não recaindo sobre essa solicitação qualquer 
ônus para a Administração.
6.9.4.8. Durante a execução do contrato,  a Contratante poderá incluir  ou excluir  veículos 
conforme sua necessidade e conveniência.  Caso haja diminuição no número de carros da frota 
haverá devolução de cartões magnéticos.
6.9.4.9. Os créditos dos cartões de cada veículo serão definidos de acordo com a 
conveniência da Administração.
6.9.4.10. A Contratada deverá possibilitar  por meio do sistema informatizado, via WEB, a 
realocação de limites entre os veículos componentes da frota da Contratante sempre que necessário 
para adequar os níveis de gestão às suas necessidades operacionais.
6.9.4.11. A realocação dos limites dos cartões individuais deverá estar disponível em tempo 
real, ou no máximo a partir da 00 (zero) hora imediatamente subsequente ao pedido de realocação.
6.9.4.12. A Contratada deverá disponibilizar um canal direto por telefone para a realocação 
instantânea de limites dos cartões e indicar, de forma atualizada, o seu responsável pelo contrato a 
ser firmado com a Administração.
6.9.4.13. Por solicitação do Gestor do Contrato, a Contratada deverá substituir em no máximo 
05 (cinco) dias úteis, os cartões magnéticos que:
6.9.4.13.1. Tenham perdido a validade.
6.9.4.13.2. Apresentarem defeito que impeça a sua utilização.
6.9.4.13.3. Tenham sido extraviados.
6.9.4.14. A Contratada deverá confecionar os cartões magnéticos imprimindo em cada um a 
identificação da Contratante, o modelo e a placa do veículo.
6.9.4.15. A Contratante  fornecerá  à  Contratada,  após  a  assinatura  do  contrato,  o  cadastro 
completo e atualizado dos veículos, condutores e centro de custo (Unidade Gestora), contendo os 
seguintes dados:
6.9.4.15.1. Placa;
6.9.4.15.2. Marca;
6.9.4.15.3. Tipo;
6.9.4.15.4. Chassi;
6.9.4.15.5. Combustível;
6.9.4.15.6. Ano de fabricação;
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6.9.4.15.7. Lotação (Unidade);
6.9.4.15.8. Capacidade do tanque;
6.9.4.15.9. Hodômetro;
6.9.4.15.10. Nome, registro funcional e Unidade dos condutores.
6.9.4.16. A Contratante deverá estabelecer para cada veículo da sua frota um limite de 
utilização do cartão ou outro sistema de identificação de veículo para o abastecimento que não 
poderá  ser  ultrapassado  sem  expressa  autorização  do  Gestor  do  Contrato.  Os  atendimentos 
realizados pela rede credenciada sem a devida cobertura de crédito serão de total responsabilidade 
da Contratada.
6.9.4.17. O sistema deverá emitir comprovante da transação contendo as informações a 
seguir, independentemente da solicitação do condutor:
6.9.4.17.1. Identificação do posto/oficina (Nome e Endereço);
6.9.4.17.2. Identificação do veículo (placa);
6.9.4.17.3. Hodômetro do veículo no momento do abastecimento;
6.9.4.17.4. Tipo de Combustível (para o serviço de abastecimento);
6.9.4.17.5. A data e hora da transação (abastecimento);
6.9.4.17.6. Quantidade de litros de combustível;
6.9.4.17.7. Valor da operação (abastecimento).
6.9.4.18. A Contratada deverá fornecer para cada veículo um cartão único ou outro sistema de 
identificação         de         veículo  , parametrizado, vinculado à placa, de forma que impeça o abastecimento 
ou a manutenção do veículo sem a posse deste, mesmo que esteja de posse de cartão  ou outro 
sistema de identificação de veículo pertencente a outro veículo da frota dos órgãos.

6.10. Serviços de Lavagem- Descrição Geral
6.10.1. O atendimento dos serviços de lavagem simples e completa, bem como o fornecimento de 
materiais necessário a essa execução deverá ocorrer por meio de rede de Postos credenciados e 
disponibilizados pela Contratada, em horário comercial, nas quantidades estipuladas no Edital e 
seus anexos.
6.10.1.1. Tipos de Lavagem
6.10.1.1.1. SIMPLES - A lavagem simples compreende os seguintes serviços:
6.10.1.1.2. lavagem externa, utilizando material adequado e sabão neutro próprio para pinturas 
veiculares;
6.10.1.1.3. secagem;
6.10.1.1.4. limpeza de pneus;
6.10.1.1.5. limpeza dos pára-brisas (interno e externo), utilizando produto adequado à remoção 
de sujeiras em áreas envidraçadas;
6.10.1.1.6. limpeza de espelhos retrovisores (interno e externo), utilizando produto adequado à 
remoção de sujeiras em áreas espelhadas;
6.10.1.1.7. lavagem de tapetes;
6.10.1.1.8. aspiração do interior do veículo (incluindo porta-malas);
6.10.1.1.9. limpeza  de  componentes  internos  (painel,  portas,  maçanetas,  borrachas, etc.), 
utilizando produto não corrosivo e adequado à conservação dos objetos;
6.10.1.1.10. outros serviços que se fizerem necessários.
6.10.1.1.11. COMPLETA - A lavagem completa compreende os seguintes serviços:
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6.10.1.1.12. lavagem do assoalho (parte inferior do veículo, para-lamas e para- choques);
6.10.1.1.13. lavagem externa, utilizando material adequado e sabão neutro próprio para pinturas 
veiculares;
6.10.1.1.14. secagem;
6.10.1.1.15. limpeza de pneus;
6.10.1.1.16. limpeza dos para-brisas (interno e externo), utilizando produto adequado à remoção 
de sujeiras em áreas envidraçadas;
6.10.1.1.17. limpeza de espelhos retrovisores (interno e externo), utilizando produto adequado à 
remoção de sujeiras em áreas espelhadas;
6.10.1.1.18. lavagem de tapetes;
6.10.1.1.19. aspiração do interior do veículo (incluindo porta-malas);
6.10.1.1.20. limpeza  de  componentes  internos  (painel,  portas,  maçanetas,  borrachas, etc.), 
utilizando produto não corrosivo e adequado à conservação dos objetos;
6.10.1.1.21. enceramento da pintura (aplicação e polimento), utilizando equipamento, material e 
produto adequado à conservação da superfície a ser encerada; e
6.10.1.1.22. Outros serviços que se fizerem necessários.

6.11. Serviços de Manutenção
6.11.1. O software para administração e gerenciamento da frota deverá conter ainda, além dos 
já especificados anteriormente, intermediação para a manutenção preventiva e corretiva (de acordo 
com a contratação) que deverá compreender:
6.11.1.1. Fornecimento de relatórios gerenciais de controle das despesas de manutenção dos 
veículos da frota, com dados das peças e acessórios fornecidos, da mão-de-obra utilizada, devendo 
identificar o veículo, o condutor, a data e o horário da transação;
6.11.1.2. Rede de estabelecimentos já  credenciados na data da assinatura do contrato para 
realização  dos  serviços  de  manutenção  equipados  para  aceitar transações com os cartões dos 
usuários do sistema nas cidades relacionadas;
6.11.1.3. Sistema  tecnológico  integrado  para  viabilizar  o  pagamento  dos  serviços  de 
manutenção da frota de veículos junto às oficinas credenciadas.
6.11.1.4. O sistema de controle deverá ter permissão de acesso por meio da internet,  com 
senha administrada por responsável designado da unidade Contratante, permitindo parametrização 
de cartões e emissão de relatórios, encaminhamento de veículos às oficinas credenciadas e todo o 
processo para aprovação de orçamento e recebimento dos serviços;
6.11.1.5. A Contratada deverá providenciar a entrega das notas fiscais/faturas de cobrança, de 
acordo com as solicitações, nas dependências da Contratante;
6.11.1.6. Os serviços deverão ser gerenciados por sistema de controle informatizado via web, 
mediante uso de sistema operacional (software) e cartões, magnéticos  ou eletrônicos,  ou outro 
sistema de identificação de veículo que permita a realização dos serviços conforme o Edital e 
fornecidos pela Contratada;
6.11.1.7. Sistema de gerenciamento integrado, oferecendo relatórios gerenciais de controle das 
despesas de manutenção da frota;
6.11.1.8. Sistema operacional para processamento das informações via Web em tempo real 
pela Contratante e Rede Credenciada;
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6.11.1.9. Registro informatizado dos dados de manutenção disponíveis para consulta via 
Internet (WEB) em tempo real (online);
6.11.1.10. Acesso para os Gestores da frota que deve permitir acesso; consulta; autorização; 
aprovação; rejeição, emissão e consulta de relatórios, cujos perfis/níveis de acesso devem atender a 
indicação formalizada pela Contratante;
6.11.1.11. Informatização dos dados do veículo e respectiva unidade organizacional, da vida 
mecânica, quilometragem, custos, identificação, datas  e horários, tipos   de   peças, componentes 
e serviços, a serem alimentados por meio eletrônico em base gerencial de dados disponíveis;
6.11.1.12. Possibilidade de adquirir peças diretamente de distribuidores credenciados, 
reduzindo custos com aquisição;
6.11.1.13. Processo de consolidação de dados e emissão de relatórios pela INTERNET;
6.11.1.14. Interface digital (oficinas x contratantes);
6.11.1.15. Orçamento eletrônico com acesso on-line (as oficinas credenciadas cadastrarão os 
orçamentos diretamente no sistema via web);
6.11.1.16. Banco de dados dos históricos de orçamentos e de manutenções realizadas;
6.11.1.17. Planilha de custos por marca / modelo / departamento;
6.11.1.18. Histórico de manutenção por veículo;
6.11.1.19. Registro de garantia de peças / serviços;
6.11.1.20. Ferramenta on-line para avaliação e autorização de serviço;
6.11.1.21. Relatório de custos por setor/ delegacias / centro de custos;

6.12. Manutenção  Preventiva  –  compreende  todos  os  serviços  executáveis  em  oficinas 
mecânicas reparadoras, concessionárias de automóveis ou nos postos de abastecimento (de acordo 
com o serviço), obedecendo-se às recomendações do fabricante do veículo. São exemplos de 
manutenção preventiva:
6.12.1. Serviços de troca e remendo de pneus;
6.12.2. Alinhamento e balanceamento de rodas;
6.12.3. Serviços de cambagem, cáster e convergência;
6.12.4. Serviços de desempeno de rodas;
6.12.5. Troca de óleo de motor, câmbio e diferencial, óleo de freio, líquido de arrefecimento;
6.12.6. Lubrificação de veículos;
6.12.7. Lavagem simples e completa em automóveis leves, utilitários e caminhão de pequeno 
porte;
6.12.8. Lavagem geral com polimento, aspiração e lubrificação em automóveis leves, utilitários e 
van;
6.12.9. Reposição de palhetas de limpador, correias de alternador/gerador, etc;
6.12.10. Substituição de itens do motor;
6.12.11. Limpeza de motor e bicos injetores;
6.12.12. Regulagens de bombas e bicos injetores;
6.12.13. Outros serviços constantes no manual dos veículos e/ou equipamentos.
6.12.14. A manutenção preventiva também refere-se à execução de serviços obrigatórios de 
revisões estimadas no manual do proprietário/condutor, levando-se em conta a quilometragem de 
1.000; 5.000; 10.000, 15.000, etc., prevenindo eventuais quebras e defeitos nos veículos, mantendo-
os em perfeito estado de uso, incluindo-se as trocas autorizadas de peças que se fizerem necessárias 
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ao bom funcionamento do veículo, compreendendo todos os serviços executáveis em oficinas 
mecânicas reparadoras ou concessionárias de automóveis autorizadas, obedecendo-se às 
recomendações do fabricante do veículo e/ou as recomendações da Contratante, a fim de manter a 
garantia do fabricante.

6.13. Manutenção Corretiva ou Pesada – compreende todos os serviços executáveis em oficinas 
mecânicas reparadoras ou concessionárias de automóveis, que venha a ocorrer fora dos períodos 
estabelecidos para execução das manutenções preventivas,  para correções de defeitos aleatórios 
resultantes de desgaste e/ou deficientes de operação, manutenção e fabricação, garantindo a 
operacionalidade do veículo, além de preservar a segurança de pessoas e materiais. São exemplos 
de manutenção corretiva:
6.13.1. Serviços de retífica de motor; Montagem e desmontagem de jogo de embreagens; Serviços 
de instalação elétrica; Serviços no sistema de injeção eletrônica; Capotaria; Tapeçaria; Funilaria e 
pintura; Serviços no sistema de arrefecimento; Serviços no sistema de ar-condicionado; Reboque de 
veículos; Outros serviços constantes no manual dos veículos e/ou equipamentos
6.13.2. O atendimento dos serviços deverá ser prestado pela rede de centros automotivos  ou 
Oficinas, credenciados pela Contratada, conforme Apêndice I ao Termo de Referência.
6.13.3. O sistema deverá possibilitar à Contratante adquirir por meio da rede credenciada  da 
Contratada  quaisquer  peças,  componentes,  acessórios  e  outros  materiais  de uso  automotivos 
solicitados, sejam eles distribuídos ou comercializados pelo fabricante ou montadora dos veículos 
e/ou por meio de rede de concessionárias, ou pelo comércio e indústria  automotivos e afins, 
definidas pelas seguintes características e procedências:
6.13.3.1. Originais, genuínos, produzidos e/ou embalados e com controle de qualidade do 
fabricante ou montadora do veículo e constantes de seu catálogo, ou;
6.13.3.2. Originais, do fabricante fornecedor da montadora dos veículos atendido os mesmos 
padrões e níveis de qualidade por esta exigidos, recomendados ou indicados e constantes de seu 
catálogo; ou
6.13.3.3. De Outros fabricantes, cujo produto atenda os níveis de qualidade e aplicabilidade 
recomendados ou indicados pelo fabricante ou montadora do veículo, constantes ou não de seu 
catálogo, sob solicitação ou autorização formal da Administração.
6.13.3.4. Fabricantes,  cujo  produto  atenda  os  níveis  de  qualidade  e  aplicabilidade 
recomendados ou indicados pelo fabricante ou montadora do veículo, constantes ou não de seu 
catálogo, sob solicitação ou autorização formal da Administração.
6.13.4. A Contratada deverá fornecer para a Unidade Gestora por meio do sistema informatizado, no 
mínimo três orçamentos dos serviços necessários a serem aplicados no veículo, com a relação das 
peças, componentes e materiais a serem trocados, bem como o volume de tempo de serviço e o 
custo hora/homem a ser empregado, em horas centesimais e preços líquidos, para aprovação da 
Unidade. Caberá à Contratante o ônus pelas peças automotivas que eventualmente necessitarem ser 
trocadas e pelos serviços a serem realizados, cujos preços sempre deverão ser inferiores ou iguais 
àqueles constantes do mercado, sem prejuízo da possibilidade de a Contratante, às suas expensas, 
providenciar diretamente no mercado o conserto do veículo oficial, caso julgue mais vantajoso. A 
administração  sempre  poderá  realizar  pesquisa  de  preços  paralela,  nos  termos  da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 73, de 05 de agosto de 2020, para verificar a compatibilidade dos valores 
propostos com os preços de mercado.
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6.13.5. O sistema deverá possibilitar à Contratante adquirir por meio da rede credenciada, serviços 
de  socorro  mecânico  e  de  reboque  por  carro  guincho  quando  os  veículos da  frota  oficial  não 
puderem trafegar, em consequência de defeitos mecânicos, elétricos ou quaisquer avarias ou panes 
ocorridas.
6.13.6. O serviço de reboque será prestado em regime de plantão de 24 horas, sete dias por semana, 
devendo ser disponibilizado número de telefone móvel (celular)  para chamados diretos fora do 
horário normal de expediente, sem qualquer ônus para a Contratante.
6.13.7. Para  execução  dos  serviços  técnicos  de  manutenção  da  frota,  a  Contratante utilizará 
preferencialmente as oficinas credenciadas pela Contratada que disponham dos seguintes requisitos 
mínimos:
6.13.7.1. Possuir, preferencialmente, microcomputador, impressora e conexão à internet;
6.13.7.2. Disponibilizar boxes de serviços cobertos e delimitados em pátio pavimentado, 
dotados preferencialmente de bancadas de alvenaria com revestimento cerâmico ou com chapas de 
metal;
6.13.7.3. Possuir equipamentos eletrônicos apropriados para aferições e regulagem de 
motores;
6.13.7.4. Dispor de ferramentas atualizadas para atendimento da frota da respectiva categoria 
de sua responsabilidade;
6.13.7.5. Dispor de área física adequada à prestação dos serviços de manutenção;
6.13.7.6. Dispor de equipe técnica preferencialmente uniformizada;
6.13.7.7. Executar  os  serviços  de  manutenção  preventiva  e  corretiva  de  acordo com  sua 
especialidade,  com  fornecimento  de  peças,  componentes  e  demais materiais destinados à 
manutenção da frota de veículos das Unidades Gestoras, nas suas instalações, independente da 
marca do veículo;
6.13.7.8. Executar os serviços solicitados, com pessoal qualificado, mediante o emprego de 
técnica e ferramental adequados;
6.13.7.9. Os requisitos mínimos elencados acima poderão ser dispensados nas cidades que 
comprovadamente apresentem dificuldades no credenciamento de oficinas mecânicas, devido a 
poucos interessados ou restrição do quantitativo de empresas do ramo.
6.13.7.10. Na prestação dos serviços, a credenciada deverá:
6.13.7.10.1. Devolver os veículos para a Contratante em perfeitas condições de funcionamento;
6.13.7.10.2. Executar fielmente, dentro das melhores normas técnicas, os serviços que lhe forem 
confiados, de acordo com as especificações de fábrica e rigorosa observância aos demais detalhes 
emanados  e/ou  aprovados  pela  Unidade Gestora,  bem  como  executar  tudo  o  que  não  for 
explicitamente mencionado, mas que seja necessária à perfeita execução dos serviços e desde que 
aprovado pelo Responsável designado;
6.13.7.10.3. No caso  de  mau atendimento,  a  Unidade  Gestora  não mais  utilizará  os serviços 
prestados  pela  oficina  credenciada  da  Contratada,  devendo  esta  ser comunicada  dos  fatos  que 
motivaram a decisão, a fim de impedir os serviços do estabelecimento no sistema;
6.13.7.10.4. Permitir que a Unidade Gestora realize fiscalização da execução dos serviços a serem 
prestados pela oficina credenciada;
6.13.7.10.5. Somente  utilizar  peças,  materiais  e  acessórios  genuínos,  similares  ou aqueles 
acertados entre a Unidade Gestora e a rede credenciada de estabelecimentos, desde que atendidas as 
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recomendações do fabricante do veículo e não podendo valer-se em nenhuma hipótese de itens 
recondicionados, salvo nos casos excepcionais com autorização expressa da Unidade Gestora.
6.13.7.10.6. As peças, materiais, acessórios e os serviços de manutenção deverão ter garantia 
mínima de 90 (noventa) dias, excetuando-se aquelas peças que tenham garantia especificada;
6.13.7.10.7. Atender com prioridade as solicitações da Contratante referente à execução dos 
serviços;
6.13.7.10.8. Não aplicar materiais/serviços sem prévia autorização, bem como prestar todos os 
esclarecimentos que forem solicitados pela Unidade Gestora;
6.13.7.10.9. Disponibilizar  local  adequado  para  inspeção  prévia  de  todas  as  peças  a serem 
substituídas nos veículos, devendo fornecer a relação delas e seus respectivos códigos, que serão 
verificados por servidor ou Comissão especialmente designada pela autoridade competente da 
Unidade Gestora;
6.13.7.10.10. Receber e inspecionar o veículo da Unidade Gestora;
6.13.7.10.11. Executar os serviços mediante prévia autorização e por meio da emissão de Ordem 
de Serviço – OS – via internet, aprovada pela Unidade Gestora por intermédio do sistema de 
gerenciamento informatizado;
6.13.7.10.12. Disponibilizar profissionais qualificados para prestar os serviços de forma regular e 
eficiente;
6.13.7.10.13. Reparar, corrigir, substituir, desfazer e/ou refazer à sua custa e risco, no total ou em 
parte e dentro de um prazo não maior que o original, as peças substituídas e os serviços recusados 
pela Contratante por execução com vícios,  defeitos,  incorreções,  erros,  falhas,  imperfeições ou, 
decorrentes de sua culpa, inclusive por emprego de mão de obra, peças, acessórios ou materiais 
impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser invocado para justificar qualquer 
cobrança adicional, mesmo nas aquisições e  serviços  recebidos  pela  Contratante,  mas  cujas 
irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia;
6.13.7.10.14. Entregar  o  veículo,  logo  após  a  conclusão  dos  serviços,  com  todas  as peças e 
componentes substituídos para conferência da Contratante;
6.13.7.10.15. Providenciar  termo de vistoria  prévia,  devendo fornecer uma via para a Unidade 
Gestora solicitante e responsabilizar-se civil e penalmente por qualquer  descumprimento  das 
disposições legais, inclusive por acidentes decorrentes da ação ou omissão que ocorram durante a 
realização dos serviços aprovados na OS via sistema.

6.14. Socorro Mecânico e Guincho
6.14.1. A Contratada  deverá  fornecer  serviços  de  reboque,  por  carro  guincho,  a  veículos  da 
enumerados neste Termo de Referência que não possam trafegar (por razão de defeitos mecânicos 
ou elétricos).
6.14.2. O serviço de reboque será prestado em regime de plantão de 24 horas, 7 dias por semana, 
devendo ser disponibilizado para a Contratante número de telefone para chamados diretos fora do 
horário normal de expediente, sem qualquer ônus para a Contratante.
6.14.3. O prazo de máximo para atendimento de chamados será o seguinte:
6.14.3.1. efetuar serviço de socorro mecânico (guincho) num raio de 100 (cem) km, a contar 
do endereço do órgão requisitante em até 2 (duas) horas, sem ônus adicional ao Contrato;
6.14.3.2. caso haja necessidade da utilização de serviços de socorro mecânico (guincho) fora 
dos limites estipulados, fica determinado que o prazo de atendimento será de 2 (duas) horas para 
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cada  100  (cem)  km ou  fração  de distância  entre  a  localização  do  veículo  e  a  sede  do  órgão 
requisitante, após solicitação .
6.14.3.3. os valores dos acionamentos e quilômetros adicionais, será o constante na proposta.

6.15. RELATÓRIOS
6.15.1. A Contratada deverá fornecer os seguintes relatórios:
 Quinzenalmente:  relatório  financeiro  contendo  o  extrato  de  conta  corrente por unidade 
identificando o consumo (seja abastecimento, lavagens ou manutenções) de cada veículo;
 Semanalmente:  relatório  de  uso  contendo  informações  sobre  o  uso  de combustível por 
veículo, discriminando o posto credenciado onde foi realizado o abastecimento, a localidade, o 
horário, o tipo de combustível, o número de litros, o valor, a placa do veículo e o condutor que por 
intermédio de senha executou o abastecimento.
 Mensalmente: relatório de histórico contendo informações sobre o consumo  (seja 
abastecimento,  lavagens ou  manutenções)  de  cada  veículo, os  preços  praticados  em  cada 
estabelecimento e a análise de consumo de combustível por veículo.
 Conforme a necessidade das Unidades Participantes poderá ser solicitada outros relatórios 
ou o aperfeiçoamento dos já disponibilizados.

6.15.2. A Contratada deverá disponibilizar acesso ao Software de Gestão de Abastecimento e 
Manutenção em níveis de acessos compatíveis ao modelo definido pela Contratante, a qual deverá 
estabelecer o nível de permissão (consulta/administração) do acesso ao Software de Gestão de 
Abastecimento e Manutenção, podendo um ou mais usuários ter acesso completo ou parcial a toda 
frota.
6.15.3. Os relatórios disponibilizados pela Contratada deverão conter, no mínimo, as seguintes 
informações acumuladas:
 relação dos veículos por prefixo, placa, marca, modelo, tipo de combustível, ano de 
fabricação, base da Unidade Administrativa, para os itens contratados;
 para a operação de abastecimento de combustível: o histórico das operações realizadas pela 
frota contendo, data e hora do abastecimento, identificação do estabelecimento, identificação do 
condutor,  identificação  do veículo (placa, marca, modelo, ano de fabricação), quilometragem 
(hodômetro) do veículo no ato do abastecimento, tipo de combustível abastecido, quantitativo de 
litros abastecido, valor por litro e total adquirido, média de consumo (quilometragem por litro de 
combustível), subtotal disponível no cartão ou         outro         sistema         de         identificação         de         veículo  , 
quilometragem percorrida por veículo, histórico das operações realizadas por usuário previamente 
autorizado pela Unidade Gestora, histórico das operações  realizadas por estabelecimento 
credenciado, preço médio pago por tipos de combustível consumidos pela frota, volume de gastos 
realizados por tipos de combustível, indicação dos veículos que apresentarem distorções em 
termos de quilometragem e consumo de combustíveis e despesas realizadas por base operacional 
(Unidade Gestora), cadastro dos veículos, condutores e respectivas Unidades Gestoras;
 para a operação de manutenção dos veículos:
 Histórico de manutenção de veículo – valor das peças; valor da mão de obra; valor total do 
serviço; placa; quilometragem; estabelecimento onde foi realizado; garantias de peça e mão de 
obra; quantidade de peças e total de hora mão de obra utilizada.
 Ordem de serviço cadastrada.
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 Comparativo do valor na Ordem de Serviço.
 Interface digital – OFICINA X CLIENTE.
 Orçamento eletrônico.
 Registro de garantia de peças/serviços.
 Histórico dos orçamentos.
 Histórico da manutenção dos veículos.
 Comparação de orçamentos para análise de histórico.
 Relatório contendo grupo de peça, mão de obra/hora por grupo, horas de execução, custo por 
peça, tabela de referência de tempo por modelo e marca.
 Cotação em tempo real (on-line) – transparência nos dados e informações, velocidade na 
operação, automatização do processo.
 Cadastro do veículo.
 Composição da frota e idade média.
 Relação de estabelecimentos de manutenção credenciados.
 Relatório de operação de manutenção.
 Utilização de peças e serviços por estabelecimentos.
 Custos por grupo de manutenção – veículo.
 Custos e quantidade por tipo de manutenção – veículos.
 Custos e quantidades por tipo de manutenção – equipamento.
 Veículos x manutenção preventiva.
 Pesquisa no sistema – garantia de peças e serviços.
 Pesquisa no sistema – preços de peças e serviços.
 Custos por km e indicadores – veículos.
6.15.4. A composição  dos  relatórios  deverá  ser  submetida  à  apreciação  da  Administração para 
adequação às necessidades administrativas;
6.15.5. O sistema de controle informatizado deverá permitir a consulta e a emissão completa e por 
localidade da rede de postos credenciados pela Contratada, bem como o credenciamento de novos 
postos a pedido da Administração;
6.15.6. A recuperação e o processamento das informações relativas às operações realizadas deverão 
ser  descentralizadas  e  automáticas,  a  partir  do  momento  da  realização  das  transações nos 
estabelecimentos conveniados.
6.15.7. A operação, registro e tratamento das informações deverão se efetuados eletronicamente, 
mediante o uso de equipamentos especiais de gravação e leitura de dados em cartões magnéticos;
6.15.8. O cupom fiscal emitido pelos postos de gasolina deverá indicar, no mínimo, o número do 
cartão  ou outro sistema de identificação de veículo, a identificação do motorista, a localidade do 
abastecimento e o combustível ou serviço realizado;
6.15.9. A Contratada deverá apresentar em seus relatórios gerenciais a placa do veículo ou o código 
correspondente, a identificação do motorista, local, data, hora, quantidade de litros de combustível, 
tipo  de  combustível,  preço  unitário  do  combustível,  preço  unitário  do  serviço,  valor cobrado, 
quilometragem do veículo e eventuais inconsistência da operação realizada.
6.15.10. O processo de implantação inicial do sistema informatizado pela Contratada 
compreende as seguintes atividades para sua efetiva operação:
a) Cadastramento dos veículos e equipamentos;
b) Definição da logística da rede de oficinas e postos credenciadas;
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c) Fornecimento às Unidades Administrativas dos dados cadastrais da rede de oficinas 
credenciadas;
d) Treinamento dos usuários a serem indicados pela Administração.
6.15.11. A execução dos serviços será iniciada em até 20 dias corridos após a assinatura do 
contrato.

7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS
7.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades e qualidades estabelecidas no 
manual  de  uso  do  veículo,  promovendo  sua  substituição  quando  necessário, conforme 
especificações deste Termo de Referência.

8. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA
8.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:
8.2. Para a execução dos serviços, a Contratada deverá ter como base as seguintes 
características:
8.2.1. A demanda  do  órgão  tem  como  base  os  quantitativos  estimados  no  Estudo Técnico 
Preliminar, Anexo I deste Termo de Referência, e na Relação de Veículos Oficiais, Anexo I, do 
Estudo Técnico Preliminar.
8.2.2. Para fim de estabelecimento Físico da rede credenciada, a sede do COREN/SE /, encontra-
se, atualmente, na : Avenida HERNES Fontes, 931 – Bairro Salgado Filho – Aracaju– SE;
8.2.3. A Frota de veículos pertencentes ao órgão é de 4 (quatro) veículos, composta das marcas: 
FIAT e Chevrolet, , conforme documento Demonstrativo de Frota, anexo I do Estudo Técnico 
Preliminar.
8.2.4. A demanda por serviços e peças foi estimada considerando os critérios constantes no Estudo 
Preliminar da Contratação, apenso a este Termo de Referência;
8.2.5. A rede credenciada da Contratada deve praticar preços comparáveis com os do mercado do 
Estado de Sergipe;
8.2.6. Diante das peculiaridades da atividade deste Órgão, a Contratada deverá credenciar rede de 
estabelecimentos quando solicitado, garantindo pluralidade de oficinas novas nos trechos de 
deslocamento entre outras Unidades da federação do país.
8.2.7. A Contratada é a única responsável pela relação comercial e financeira junto à rede 
credenciada
8.2.8. Conforme a necessidade, e por solicitação da Contratante, a Contratada deverá promover o 
credenciamento de novas oficinas / concessionárias   no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar 
da data da solicitação.
8.2.9. É dever da Contratada fiscalizar sua rede credenciada quando houver denúncias ou indícios 
que possam sugerir fraudes ou adulteração  e peças, assim como a possível não realização de 
serviços requeridos.
8.2.10. Deve-se frisar que as quantidades mencionadas de veículos podem ser diminuídas ou 
acrescidas dentro do período de vigência do Contrato, conforme doações e/ou aquisições 
feitas  pelo  COREN/SE.  Portanto,  deve  a  Contratada estar ciente que  deverá atualizar seus 
mecanismos/ferramentas de gestão à medida que a frota do Contratante sofrer alteração.
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8.2.11. A licitante  vencedora  será  aquela  que  apresentar  o  menor  valor  do  grupo, referente ao 
período de 5 anos.
8.2.12. O Valor  Global  Anual  Estimado da  contratação consta  no  subitem 1.1.  deste Termo de 
Referência;

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
9.2. Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços,  por  servidor  ou  comissão 
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 
ano,  bem  como  o  nome  dos  empregados  eventualmente  envolvidos,  e  encaminhando  os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
9.3. Notificar  a  Contratada  por  escrito  da  ocorrência  de  eventuais  imperfeições,  falhas  ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
9.4. Pagar  à  Contratada  o  valor  resultante  da  prestação  do  serviço,  no  prazo  e  condições 
estabelecidas neste Termo de Referência;
9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.
9.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
9.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente 
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;
9.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
9.6.3. promover  ou  aceitar  o  desvio  de  funções  dos  trabalhadores  da  Contratada, mediante  a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e
9.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão 
ou  entidade  responsável  pela  contratação,  especialmente  para  efeito  de concessão de diárias e 
passagens.
9.6.5. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato;
9.6.6. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
9.6.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;
9.6.8. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado 
da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.
9.6.9. Assegurar  que  o  ambiente  de  trabalho,  inclusive  seus  equipamentos  e  instalações, 
apresentem condições  adequadas  ao  cumprimento,  pela  contratada,  das  normas  de  segurança  e 
saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências,  ou em local por ela 
designado.
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10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 
além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;
10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal  do contrato,  os serviços efetuados em que se verificarem vícios,  defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a 
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, 
caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 
sofridos;
10.4. Utilizar  empregados  habilitados  e  com  conhecimentos  básicos  dos  serviços  a  serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
10.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos 
do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;
10.6. Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal/Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 
10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;
10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as  demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;
10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
10.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento.
10.10. Paralisar,  por  determinação  da  Contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros.
10.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
10.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 
e  eficientemente,  de  acordo com os  documentos  e  especificações  que  integram este Termo de 
Referência, no prazo determinado.
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10.13. Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
10.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.
10.15. Não  permitir  a  utilização  de  qualquer  trabalho  do  menor  de  dezesseis  anos,  exceto  na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
10.16. Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social,  bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.
10.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;
10.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 
previsto  inicialmente  em  sua  proposta  não  seja  satisfatório  para  o atendimento  do  objeto  da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 
8.666, de 1993.
10.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante;
10.21. Prestar  os  serviços  dentro  dos  parâmetros  e  rotinas  estabelecidos,  fornecendo  todos os 
materiais,  equipamentos  e  utensílios  em quantidade,  qualidade  e  tecnologia  adequadas,  com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
10.22. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada 
parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem 
limitações;
10.23. Os  direitos  autorais  da  solução,  do  projeto,  de  suas  especificações técnicas,  da 
documentação produzida e congêneres,  e de todos os demais produtos gerados na execução do 
contrato,  inclusive  aqueles  produzidos  por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 
utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das 
sanções civis e penais cabíveis.

    11. DA SUBCONTRATAÇÃO

        11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

    12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
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        12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução  do  objeto  pactuado  e  haja  a  anuência  expressa  da  Administração  à  continuidade  do 
contrato.

    13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

        13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas  
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de  
sua inexecução total ou parcial.

        13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma  
de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais 
circunstâncias mediante simples apostila.

        13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim

        13.4.  O órgão ou entidade poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.

        13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá  
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das  obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de 
fiscalização,  das  estratégias  para  execução  do  objeto,  do  plano  complementar  de  execução  da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros.  6.6.  A execução do contrato deverá ser  acompanhada e  fiscalizada pelo(s)  fiscal(is)  do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

        13.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas  todas  as  condições  estabelecidas  no  contrato,  de  modo  a  assegurar  os  melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

        13.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

        13.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto  
nº 11.246, de 2022, art. 22, III);
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        13.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

        13.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas  
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

        13.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

        13.12. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de  
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for  
o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de  
2022, art. 21, II).

        13.13.  O  fiscal  administrativo  do  contrato  verificará  a  manutenção  das  condições  de 
habilitação  da  contratada,  acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

        13.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 23, IV).

        13.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e  
fiscalização  do  contrato  contendo  todos  os  registros  formais  da  execução  no  histórico  de 
gerenciamento  do  contrato,  a  exemplo  da  ordem  de  serviço,  do  registro  de  ocorrências,  das 
alterações  e  das  prorrogações  contratuais,  elaborando  relatório  com  vistas  à  verificação  da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV)

        13.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, III)

        13.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos  
fiscais  técnico,  administrativo  e  setorial  quanto  ao  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo 
contratado,  com menção  ao  seu  desempenho  na  execução  contratual,  baseado  nos  indicadores 
objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
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        13.18.  O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo  
administrativo  de  responsabilização  para  fins  de  aplicação  de  sanções,  a  ser  conduzido  pela 
comissão de que trata o art.  158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

        13.19. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o  
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

        13.20.  O  gestor  do  contrato  deverá  elaborar  relatório  final  com informações  sobre  a 
consecução  dos  objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais  condutas  a  serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, VI)

        13.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a  formalização  dos  procedimentos  de  liquidação  e  pagamento,  no  valor  dimensionado  pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato

    14. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

        14.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado  
(IMR), anexo a este terno de referência.

            14.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade  
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

                14.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

                14.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou

                14.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do  
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

        14.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a  
avaliação da prestação dos serviços.

Do recebimento

        14.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais 
técnico  e  administrativo,  mediante  termos  detalhados,  quando  verificado  o  cumprimento  das 
exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X 
do Decreto nº 11.246, de 2022).
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            14.3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 
parcela a ser paga.

            14.3.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, 
X, Decreto nº 11.246, de 2022).

            14.3.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do  
contrato  mediante  termo  detalhado  que  comprove  o  cumprimento  das  exigências  de  caráter 
administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022)

            14.3.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob 
o ponto de vista técnico e administrativo.

        14.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal  
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a  
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores  previstos,  que  poderá  resultar  no  redimensionamento  de  valores  a  serem  pagos  à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

            14.4.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório.

            14.4.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que  
sejam sanadas  todas  as  eventuais  pendências  que  possam vir  a  ser  apontadas  no  Recebimento 
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

            14.4.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de  
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

            14.4.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades.

        14.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá  
conter  o  registro,  a  análise  e  a  conclusão acerca das ocorrências  na execução do contrato,  em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

        14.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de ......(.....) dias, contados do  
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
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verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  serviço  e  consequente  aceitação  mediante  termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

            14.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

            14.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela  
fiscalização e,  caso haja  irregularidades  que impeçam a  liquidação e  o  pagamento da  despesa, 
indicar  as  cláusulas  contratuais  pertinentes,  solicitando  à  CONTRATADA,  por  escrito,  as 
respectivas correções;

            14.6.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

            14.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização.

            14.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos  
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

        14.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à  
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento.

        14.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

        14.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez  
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato.

Liquidação

        14.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 
do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

            14.10.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a  
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021
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        14.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura  
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

    a)  o prazo de validade;

    b)  a data da emissão;

    c)  os dados do contrato e do órgão contratante;

    d)  o período respectivo de execução do contrato;

    e)  o valor a pagar; e

    f)  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

        14.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação  da  despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  o  contratado  providencie  as  medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 
contratante;

        14.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

        14.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas.

        14.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será  
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante.

        14.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

        14.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.
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        14.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,  
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

Prazo de pagamento

        14.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77, de 2022.

        14.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,  
mediante aplicação do índice INPC de correção monetária.

Forma de pagamento

        14.21. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado.

        14.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.

        14.23.  Quando do pagamento,  será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.

            14.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão  retidos  na  fonte,  quando  da  realização  do  pagamento,  os  percentuais  estabelecidos  na 
legislação vigente.

        14.24.  O  contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei  
Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e 
contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à 
apresentação  de  comprovação,  por  meio  de  documento  oficial,  de  que  faz  jus  ao  tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

        14.25. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha  
concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  o  valor  devido  deverá  ser  acrescido  de  atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, 
em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 
cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:
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    15. REAJUSTE

        15.1. Em razão da natureza do objeto da licitação e os descontos sobre os preços de mão de  
obra e de peças foram cotados em percentuais, não caberá reajuste destes.

        15.2.  Define-se  como fixos  e  irreajustáveis  os  percentuais  contratados  como taxa  de 
administração  e  os  percentuais  de  descontos  sobre  os  preços  de  mão  de  obra  e  de  peças, 
abastecimento, lavagens e serviços de guincho

    16. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

        16.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MAIOR DESCONTO.

    17. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

        17.1. O custo estimado total da contratação será R$ 86.662,17 (oitenta e seis mil, seiscentos e 
sessenta  e  dois  reais  e  dezessete  centavos),  sendo  R$  44.696,17  (quarenta  e  quatro  mil  reais, 
seiscentos e noventa e seis reais e dezessete centavos) em combustíveis e R$ 41.966,00 (quarenta e 
um mil, novecentos e sessenta e seis reais) para fornecimento de peças e demais serviços).

    18. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

        18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos  
consignados no Orçamento Geral da União.

            18.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

    I) Gestão/Unidade: [...];

    II) Fonte de Recursos: [...];

    III) Elemento de Despesa: [...];

    IV) Plano Plurianual: [...];
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EM = Encargos moratórios;
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parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I ( 6 / 100 ) I = 0,00016438



CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SERGIPE
Autarquia Federal criada pela Lei nº 5.905/73

    19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

        19.1. Comete infração administrativa a CONTRATADA que:

            19.1.1. falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das  
obrigações assumidas na contratação;

            19.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

            19.1.3. fraudar na execução do contrato;

            19.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

            19.1.5. cometer fraude fiscal.

            19.1.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

                19.1.6.1. Advertência por escrito, 

                                ◦ quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para 
o serviço contratado;

                19.1.6.2. Multa de:

    • 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado 
em caso de atraso na execução dos serviços,  limitada a incidência a  15 (quinze) dias.  Após o 
décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a 
não-aceitação  do  objeto,  de  forma  a  configurar,  nessa  hipótese,  inexecução  total  da  obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

    • 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de  
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida;

    • 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida;

    • 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das  
tabelas 1 e 2, abaixo; e

    • 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da  
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 
cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a 
promover a rescisão do contrato;

AV. HERMES FONTES, Nº 931 – BAIRRO SALGADO FILHO – CEP: 49020-550 – ARACAJU/SE
TEL: (79) 3225-4000 / 3225-4027
Página eletrônica: www.coren-se.gov.br



CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SERGIPE
Autarquia Federal criada pela Lei nº 5.905/73

        19.2. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si.

        19.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos;

        19.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

        19.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,  
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

        19.6. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é  
aplicável  em  quaisquer  das  hipóteses  previstas  como  infração  administrativa  neste  Termo  de 
Referência.

        19.7. As sanções poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa,  
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

        19.8. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as  
tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato
4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO
ITE
M

DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais, por ocorrência;

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, 
os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento;

4

3
Manter  funcionário  sem  qualificação  para  executar  os  serviços 
contratados, por empregado e por dia;

3

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço 
e por dia;

2
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5
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, 
sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia;

3

Para os itens a seguir, deixar de:

6
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal, por funcionário e por dia;

1

7
Cumprir  determinação  formal  ou  instrução  complementar  do  órgão 
fiscalizador, por ocorrência;

2

8
Substituir  empregado que se conduza de modo inconveniente ou não 
atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia;

1

9
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta 
tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência;

3

10
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos 
no edital/contrato;

1

11
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na 
relação de obrigações da CONTRATADA

1

        19.9.  A aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº nº 9.784, de 1999.

        19.10. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 
caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

        19.11. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

        19.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta  
do licitante,  a  União ou Entidade poderá cobrar  o  valor  remanescente  judicialmente,  conforme 
artigo 419 do Código Civil.

        19.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.

        19.14. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de  
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  administrativo  necessárias  à 
apuração da  responsabilidade  da  empresa  deverão  ser  remetidas  à  autoridade  competente,  com 
despacho  fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a  eventual  instauração  de  investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
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        19.15. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como  
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

        19.16.  O  processamento  do  PAR não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos 
administrativos  específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à  Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público.

19.17. As penalidades serão obrigatoriamente registadas no SICAF.

Aracaju, 10 de novembro de 2023.

Gabriella Santana Silva

Departamento de Gestão

Andrea Garcia Moreno de Carvalho

Departamento de Gestão

Aprovado por:

Diego Rafael da Silva Borges

Presidente do Coren-SE
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ANEXO IV
MODELO DE PROPOSTA

DADOS DA EMPRESA LICITANTE
RAZÃO SOCIAL:

NOME DE FANTASIA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE:

FAX:

E-MAIL:

NOME DA PESSOA PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

Nº DA CARTEIRA DE IDENTIDADE:

CPF:

Em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preço n° 07/2023-SRP apresento nossa 
proposta de preço, conforme abaixo especificado:

GRUPO Atividade Categoria Descrição
Catmat/
Catser

Despesa Qtd Un
Valor de 

Referência 
(R$) 

Desconto 
(%)

Valor 
Total 

Estimado 
após 

desconto 
(R$)

1

Forneciment
o

Fornecime
nto 

parcelado 
de 

Combustív
el

Fornecimento 
de Gasolina

461506 Estimada 3000 Litros 15.210,00

Forneciment
o

Fornecimento 
de Diesel S10

461548 Estimada 5000 Litros 31.950,00

TOTAL GRUPO 1 47.160,00

2

Serviço

Serviço e 
fornecimen
to de peças 

para 
veículos

Serviços de 
Guincho/Reboq

ue
25372 Estimada 10 Unidade 3.000,00

Serviço
Serviço de 
Lavagens

13544 Estimada 96 Unidade 8.640,00

Serviço
Serviço de 

Manutenção de 
Veículos

3565 Estimada 1 Unidade 7.000,00

Forneciment
o

Fornecimento 
de Peças e 

Acessórios em 
geral, 

necessários à 
manutenção de 

veículos, 
incluindo óleos 
lubrificantes, 
filtros de óleo 

e/ou ar, pneus e 
outros.

3565 Estimada 1 Unidade 25.000,00

TOTAL GRUPO 2 43.640,00
TOTAL GERAL

Local e Data

Assinatura do representante da empresa
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ANEXO V

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......,  

na cidade de ........,  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº .....,  neste ato representado(a) pelo(a) ......  

(cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no ....... de .....  

de .......  de .....,  portador da matrícula funcional  nº  ...................,,  considerando o julgamento da 

licitação  na  modalidade  de  pregão,  na  forma  eletrônica,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº 

......./202...,  publicada  no  ......  de  ...../...../202.....,  processo  administrativo  n.º  ........,  RESOLVE 

registrar  os  preços da(s)   empresa(s)  indicada(s)  e  qualificada(s)  nesta  ATA, de acordo com a 

classificação  por  ela(s)  alcançada(s)  e  na(s)   quantidade(s)   cotada(s),  atendendo  as  condições 

previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023,  

e em conformidade com as disposições a seguir:

    1. DO OBJETO

        1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para prestação de serviços continuados 

de administração, gerenciamento  e controle de frota com a implantação e operação de sistema 

informatizado  e  integrado  via  web,  através  de  rede  de  estabelecimentos  credenciados    pela 

Contratada para:  abastecimento, manutenção preventiva  e corretiva, lavagem dos veículos e os 

serviços de guincho, incluindo o fornecimento de pneus, peças, acessórios,  e mão de obra, para uso  

dos veículos oficiais do Coren-SE.

    2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
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GRUPO Atividade Categoria Descrição
Catmat/
Catser

Despesa Qtd Un
Valor de 

Referência 
(R$) 

Desconto 
(%)

Valor 
Total 

Estimado 
após 

desconto 
(R$)

1

Forneciment
o

Fornecime
nto 

parcelado 
de 

Combustív
el

Fornecimento 
de Gasolina

461506 Estimada 3000 Litros 15.210,00

Forneciment
o

Fornecimento 
de Diesel S10

461548 Estimada 5000 Litros 31.950,00

TOTAL GRUPO 1 47.160,00

2

Serviço

Serviço e 
fornecimen
to de peças 

para 
veículos

Serviços de 
Guincho/Reboq

ue
25372 Estimada 10 Unidade 3.000,00

Serviço
Serviço de 
Lavagens

13544 Estimada 96 Unidade 8.640,00

Serviço
Serviço de 

Manutenção de 
Veículos

3565 Estimada 1 Unidade 7.000,00

Forneciment
o

Fornecimento 
de Peças e 

Acessórios em 
geral, 

necessários à 
manutenção de 

veículos, 
incluindo óleos 
lubrificantes, 
filtros de óleo 

e/ou ar, pneus e 
outros.

3565 Estimada 1 Unidade 25.000,00

TOTAL GRUPO 2 43.640,00
TOTAL GERAL

       3.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata.

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

        4.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão)....

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal NÃO poderão aderir à ata de registro de preços.
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6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

6.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual  e  observará  no momento da contratação e  a  cada exercício financeiro a 
disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano  plurianual,  quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

6.3.  Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

6.3.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei 
nº 14.133, de 2021.

6.3.2. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 
de validade da ata de registro de preços.

6.3.3.  Os  contratos  decorrentes  do  sistema  de  registro  de  preços  poderão  ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as  
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

6.5.  Serão registrados na ata  os  preços e  os  quantitativos do adjudicatário,  devendo ser 
observada  a  possibilidade  de  o  licitante  oferecer  ou  não  proposta  em  quantitativo  inferior  ao 
máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

6.6 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que:

        6.6.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

6.6.2. Mantiverem sua proposta original. 
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6.7.  Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou  dos 
fornecedores registrados na ata.

 6.8. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

6.9 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir  
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original.

6.10.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
20.1.1.2  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

6.11. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

6.12. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 45.

6.13.  O preço registrado com indicação dos  licitantes  e  fornecedores  será  divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

6.14.  Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  o  licitante  mais  bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de  
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 
contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021.

6.15.  O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

6.16.  A  ata  de  registro  de  preços  será  assinada  por  meio  de  assinatura  digital  e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

6.17.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item Erro: Origem da 
referência  não  encontrada,  observando  o  item  5.7  e  subitens,  fica  facultado  à  Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo  
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
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6.18. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

6.19. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

6.20.Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

6.21.  A existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações.

7.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal  
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021;

7.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

7.4.  Na hipótese de previsão no edital  ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

7.4.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;

7.4.2.No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação.

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
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8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado.

8.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.

8.3.  Na hipótese  prevista  no item anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores  de  mercado  e  não  convocará  os  licitantes  ou  fornecedores  que  tiveram  seu  registro 
cancelado. 

8.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  de 
contratação mais vantajosa.

8.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência  e  a  oportunidade  de  diligenciarem negociação  com vistas  à  alteração  contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.5.1. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor  não poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado ao fornecedor 
requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato 
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

8.6.Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de  alteração,  a 
documentação  comprobatória  ou  a  planilha  de  custos  que  demonstre  a  inviabilidade  do  preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

8.7. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado,  o  pedido será  indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e  o  fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 45.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável.

8.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,  na ordem de classificação,  para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
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8.9. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 49.4, e adotará as medidas cabíveis  
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

8.10. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 35.1 e no item 36, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

8.11. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de  preços  sobre  a  efetiva  alteração  do  preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021.

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  entre  os  órgãos  ou  as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

9.3. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

9.4. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

9.4.1.  O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  que  tiver  estimado  as  quantidades  que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

9.4.2. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 
2023.

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante,  
desde  que  haja  prévia  anuência  do  órgão ou da  entidade  que  sofrer  redução dos  quantitativos 
informados.

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
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observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
do remanejamento dos itens.

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 44.1, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

10.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

10.3. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;

10.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

10.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de  
2021.

10.5.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá, 
mediante  decisão  fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de  preços,  vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

10.6. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 45.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora,  garantidos os princípios do contraditório e  da 
ampla defesa.

10.7.  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  o  órgão  ou  a  entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem 
de classificação.

10.8.  O cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado pelo  gerenciador,  em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 
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10.9. Por razão de interesse público;

10.10. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

10.11.  Se não houver êxito nas negociações,  nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos  
do Decreto nº 11.462, de 2023. 

11. DAS PENALIDADES

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

11.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que,  convocados,  não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 

11.2.1. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos  
ou  entidade  participante,  caso  no  qual  caberá  ao  respectivo  órgão  participante  a  aplicação  da 
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

11.2.2.  O órgão ou entidade participante  deverá  comunicar  ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor.

12. CONDIÇÕES GERAIS

12.1.  As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e 
recebimento,  as  obrigações da Administração e  do fornecedor  registrado,  penalidades e  demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

12.2.  No  caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será  admitida  a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que,  
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos  
participantes (se houver). 

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 
registrado(s)
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ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

SERVIÇOS

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SERGIPE

(Processo Administrativo nº 40/2022)

CONTRATO  ADMINISTRATIVO 
Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI 
O  COREN-SE 
E ........................................................

O  Conselho  Regional  de  Enfermagem  de  Sergipe  –  Coren/SE,  CNPJ  13.161.344/0001-24, 
Autarquia Federal fiscalizadora do exercício profissional ex vi da Lei nº 5.905/73, com sede na 
Avenida Hermes Fontes, nº 931, Bairro Salgado Filho, Aracaju/SE, CEP 49.020-550, representado, 
neste  ato,  por  seu  Presidente,  xxxxxxxxxxxxx,  brasileiro,  enfermeiro,  portador  do  registro  no 
COREN-SE nº xxxxxxxxxxxxx, CPF nº xxxxxxxxxxxxx, doravante, denominado CONTRATANTE 
e  a empresa  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  xxxxxxxxxxxxx, 
sediada  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  telefone  (xx)  xxxxxxxxxxx,  doravante  designado 
CONTRATADO,  neste  ato  representada  por  xxxxxxxxxxxxx,  sócio  administrador,  portador  do 
registro xxxxxxxxxxx nº xxxxxxxxxx, CPF nº xxxxxxxxx,  conforme atos constitutivos da empresa, 
tendo em vista o que consta no Processo nº xx/xxxx e em observância às disposições da Lei nº  
14.133, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente da xxxxxxxxxxx nº xxx/xxxx, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a prestação de serviços continuados de administração, 
gerenciamento   e  controle  de  frota  com a  implantação e  operação de  sistema informatizado e 
integrado via web,  através de rede de estabelecimentos credenciados   pela   Contratada para: 
abastecimento, manutenção preventiva  e corretiva, lavagem dos veículos e os serviços de guincho, 
incluindo o fornecimento de pneus, peças, acessórios,  e mão de obra, para uso  dos veículos oficiais 
do Conselho Regional de Enfermagem de Sergipe - COREN/SE, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste instrumento
1.2.Objeto da contratação:
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GRUPO Atividade Categoria Descrição
Catmat/
Catser

Despesa Qtd Un
Valor de 

Referência 
(R$) 

Desconto 
(%)

Valor 
Total 

Estimado 
após 

desconto 
(R$)

1

Fornecimento
Fornecime

nto 
parcelado 

de 
Combustív

el

Fornecimento 
de Gasolina

461506 Estimada 3000 Litros 15.210,00

Fornecimento
Fornecimento 
de Diesel S10

461548 Estimada 5000 Litros 31.950,00

TOTAL GRUPO 1

2

Serviço

Serviço e 
fornecimen
to de peças 

para 
veículos

Serviços de 
Guincho/Rebo

que
25372 Estimada 10 Unidade 3.000,00

Serviço
Serviço de 
Lavagens

13544 Estimada 96 Unidade 8.640,00

Serviço
Serviço de 

Manutenção 
de Veículos

3565 Estimada 1 Unidade 7.000,00

Fornecimento

Fornecimento 
de Peças e 
Acessórios 
em geral, 

necessários à 
manutenção 
de veículos, 
incluindo 

óleos 
lubrificantes, 
filtros de óleo 
e/ou ar, pneus 

e outros.

3565 Estimada 1 Unidade 25.000,00

TOTAL GRUPO 2

TOTAL GERAL

c) Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.c.1. O Termo de Referência;
1.c.2. O Edital da Licitação;
1.c.3. A Proposta do contratado;
1.c.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
a) O prazo de vigência da contratação é  de 5 (cinco)  anos contados do(a)  assinatura do  
contrato rorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
b) A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,  
de  que  as  condições  e  os  preços  permanecem vantajosos  para  a  Administração,  permitida  a  
negociação com o contratado.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII)
a) O regime de execução contratual,  os modelos de gestão e de execução,  assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato.
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4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
a) Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
a) O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.
c) O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado  
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
a) O prazo para pagamento  ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
a) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
b) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
c) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao  contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
d) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).
e) Caso  o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser  extinto(s)  ou  de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
f) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
g) O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
a) São obrigações do Contratante:
b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;
c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
d) Notificar  o  Contratado,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções  verificadas  no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas;
e) Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigações  pelo 
Contratado;
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f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art.  143 da Lei nº 
14.133, de 2021;
g) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
i) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
j) Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à 
execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.j.1.  A Administração  terá  o  prazo  de 30  (trinta)  dias,  a  contar  da  data  do  protocolo  do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
k) Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
l) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
m) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
n)
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
b) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II);
c) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência;
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,  
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à  Administração ou terceiros,  não reduzindo essa responsabilidade a  fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos  devidos  ou  da  garantia,  caso  exigida  no  edital,  o  valor  correspondente  aos  danos 
sofridos;
f) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor  
do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
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g) Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de 
Fornecedores  –  SICAF,  o  contratado deverá  entregar  ao  setor  responsável  pela  fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) 
prova  de  regularidade  relativa  à  Seguridade  Social;  2)  certidão  conjunta  relativa  aos  tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda  
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
h) Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo,  Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
j) Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pelo  Contratante  ou  por  seus 
prepostos,  garantindo-lhes  o  acesso,  a  qualquer  tempo,  ao  local  dos  trabalhos,  bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento.
k) Paralisar,  por  determinação  do  Contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros.
l) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
m) Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
n) Submeter  previamente,  por  escrito,  ao  Contratante,  para  análise  e  aprovação,  quaisquer 
mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às  especificações  do  memorial  descritivo  ou 
instrumento congênere.
o) Não  permitir  a  utilização  de  qualquer  trabalho  do  menor  de  dezesseis  anos,  exceto  na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
p)  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
q) Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do  cumprimento  do 
contrato;
r) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,  
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
s) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA –  INFRAÇÕES E  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.  92, 
XIV)
a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
b) Serão  aplicadas  ao  contratado  que  incorrer  nas  infrações  acima  descritas  as  seguintes 
sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da   Lei nº 14.133, de 2021  );
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”,  “c”  e  “d”  do subitem acima deste  Contrato,  sempre  que não se  justificar  a  imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.  156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021).
iv) Multa:
(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
a. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato  
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o  inciso I do  
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
c) A aplicação  das  sanções  previstas  neste  Contrato  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021)
d) Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.d.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)  
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
10.d.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021).
10.d.3. Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida 
administrativamente no prazo máximo de  60 (sessenta)  dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.
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e) A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput  e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
f) Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
2. as peculiaridades do caso concreto;
3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
4. os danos que dela provierem para o Contratante;
5. a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e 
orientações dos órgãos de controle.
g) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos  na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
h) A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar,  encobrir  ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato  ou  para  provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções 
aplicadas à  pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e  sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
i)  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins  
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 
da Lei nº 14.133, de 2021)
j) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
k) Os  débitos  do  contratado  para  com  a  Administração  contratante,  resultantes  de  multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
a) O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
11.a.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.a.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.a.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva.
b) O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
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11.b.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.b.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.b.3. Indenizações e multas.
c) A extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131,   caput,   da Lei n.º 14.133, de 2021).   

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
a) As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I. Fonte de Recursos:  
II. Elemento de Despesa: 

III. Nota de Empenho:
b) A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação  
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
a) Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na  Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
a) Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021.
b) O contratado é  obrigado a  aceitar,  nas  mesmas condições contratuais,  os  acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial  
atualizado do contrato.
c) Registros  que  não  caracterizam alteração  do  contrato  podem ser  realizados  por  simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
a) Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 
§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO (art. 92, §1º)
a) Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Sergipe, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].
_________________________
Representante legal do CONTRATANTE
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_________________________
Representante legal do CONTRATADO
TESTEMUNHAS:
1-
2- 
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